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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2015
(Processo nº. 0101823-91.2015.8.01.0000)

EDITAL
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, por intermédio do(a) pregoeiro(a) 
designado(a) pela Portaria nº 285/2015, publicada no Diário da Justiça nº 5.344, de 20/02/2015, torna 
pública a abertura de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR GRUPO, a ser realizado por meio da tecnologia da informação, obedecidos os 
preceitos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 
2006, Decretos Federais nº 3.555/2000, 5.450/2005 e aplicando-se, subsidiariamente, as disposições 
da Lei n.º 8.666/1993, e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.

1. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
Data: 15/01/ 2016
Horário:  13:00 horas (horário de Brasília)
Local: www.comprasnet.gov.br

2. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
2.1. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, salvo comunicação em contrário.
2.2. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Seção de Licitações e 
Contratos do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, localizada no Centro Administrativo, Rua 
Tribunal de Justiça, s/nº, Via Verde, Rio Branco – AC, telefones - (0xx) 68-3302-0345 / 0346, de 2ª a 
6ª feira, das 08h00min às 18h00min, onde poderão ser obtidas cópias gratuitamente ou poderão ser 
consultados pelo site www.comprasnet.gov.br
2.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente neste 
Tribunal.
2.4. É facultado ao (à) PREGOEIRO (A) proceder, em qualquer fase da licitação, diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do Processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta e da 
Habilitação.
2.5. Integram o presente edital, como ANEXOS, e independente de transcrição, os documentos 
seguintes:
ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Minuta do Contrato
ANEXO 
III

Proposta de Preços

ANEXO 
IV

Relatório Manutenção Preventiva , com fornecimento de peças

ANEXO V Modelo de Ordem de Serviço
ANEXO 
VI

Declaração de Inexistência de Grau de Parentesco e de Vínculo Empregatício

3. DO OBJETO
3.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada visando à 
prestação de serviços de assistência técnica, com fornecimento de peças e consumíveis, abrangendo a 
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Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva, em 02 (dois) Ares Condicionados de Precisão e 04 
(quatro) Condensadoras Externas do TJAC.
3.2. As especificações dos produtos/serviços, quantidades estimadas a serem adquiridas, formas, 
prazos, condições de prestação, procedimentos a serem seguidos. Obrigações e deveres, etc., fazem 
parte integrante deste Edital, independente de transcrição.
3.3. Havendo divergências entre as especificações dos itens definidas no edital e as constantes do 
sistema eletrônico, prevalecerão aquelas, visto que nem sempre é possível identificar no Catálogo de 
Serviços do COMPRASNET códigos para itens com as especificações que se pretende adquirir.

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
4.1. Até 02 dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente certame licitatório por irregularidade na aplicação da Lei. 
4.1.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail cpl@tjac.jus.br.
4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o fizer no prazo 
estabelecido no subitem 4.1 hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso consoante 
dispõe o § 2º do art. 41 da Lei nº 8.666/93.
4.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor responsável pela elaboração deste 
instrumento, decidir sobre a petição no prazo de um dia útil. 
4.4. Acolhido o pedido, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando as 
alterações, inquestionavelmente, não afetarem a formulação das propostas.
4.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que pertençam ao ramo de 
atividade relacionado com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação exigida neste edital e seus anexos. 
5.2. Não poderão participar desta licitação:
5.2.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste 
PREGÃO; 
5.2.2. Empresas que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.2.3. Empresas que estejam suspensas, temporariamente, de participar de licitações ou impedidas 
de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, nas esferas federal, estadual e municipal, 
em observância ao entendimento exposto no Parecer ASJUR nº. 334/2013, nos termos do 
posicionamento do STJ (REsp nº. 151.567/RJ).
5.2.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição;
5.2.5. Empresas que tenham entre seus sócios, gerentes, diretores, funcionários ou integrantes de 
quadro técnico, membro ou servidor do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE, ou que 
tenham participado da elaboração do Termo de Referência, ou, ainda, cônjuge, companheiro ou 
parente até o terceiro grau, inclusive, de membros ou servidores investidos em cargo de direção ou 
assessoramento do Poder Judiciário;
5.2.6. Em recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência decretada, que se encontrem sob 
concurso de credores ou em processo de insolvência, dissolução ou em liquidação;
5.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus anexos, bem como a observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor e, ainda, a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
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6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por meio do sítio 
www.comprasnet.gov.br.
6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e 
seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção “DA 
HABILITAÇÃO”.
6.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.4. O credenciamento junto ao COMPRASNET implica a responsabilidade legal da licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico.
6.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Acre responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7. DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA
7.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os artigos. 42 a 49.
7.1.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar nº 123/06. 
7.1.2. No caso de participação de sociedade cooperativa que se enquadre nas disposições do art. 34 
da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei Complementar nº 123/06, esta receberá o mesmo 
tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP.
7.1.3. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP.
7.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 
independerá de inscrição da ME/EPP ou equiparado no regime tributário simplificado.
7.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado deverão apresentar 
declaração em campo próprio do sistema de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 
como ME/EPP ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar nº 123/06.
7.4. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada ao 
pregoeiro até a data e horário marcados para abertura da sessão 
7.5. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao 
tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06.

8. DA PROPOSTA
8.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (no 
portal www.comprasnet.gov.br), até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
8.2. O registro eletrônico da proposta comercial poderá ser efetuado a partir da data da liberação 
do edital no sistema COMPRASNET, até a data da abertura da sessão pública.
8.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total (valor 
unitário multiplicado pela quantidade) do item, limitado a duas casas decimais, já considerados e 
inclusos os tributos, (exceto os decorrentes de isenção legal, como os atribuídos à Amazônia 
Ocidental), fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução do objeto deste Pregão.
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8.3.1. Para o item 01 (SERVIÇO), a licitante ofertará o VALOR UNITÁRIO dos serviços 
correspondente ao valor mensal. 
8.3.2. Par o Item 02 (SERVIÇO), a licitante ofertará o VALOR UNITÁRIO da hora técnica dos 
serviços de manutenção corretiva multiplicado pela quantidade de horas indicadas no Termo de 
Referência desta licitação, bem como no Anexo III (Formulário de Proposta) deste Edital.
8.3.3. Para o item 03 (PEÇAS) do grupo, a licitante ofertará percentual de desconto sobre as peças, 
o qual incidirá sobre a Tabela Oficial de Preços dos fabricantes dos equipamentos.
8.4. O percentual de desconto incidente sobre o item 03, na proposta e na formulação de lances, 
deverá observar o seguinte método:
8.4.1. A proposta que consignar valor de R$100,00 corresponderá a um Percentual de Desconto 
igual a 0% (zero por cento).
8.4.2. A proposta que consignar valor de R$ 97,00 representa um percentual de desconto de 3% 
(três por cento).
Outros exemplos:

ITEM 03 – PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS PEÇAS
VALOR DA PROPOSTA E DO LANCE 
A SER EFETUADO NO COMPRASNET

PERCENTUAL DE DESCONTO CORRESPONDENTE 
A PROPOSTA E LANCES OFERTADOS

R$ 100,00
Caso o licitante insira o valor de R$ 100,00 no 
COMPRASNET, representará um percentual de 
desconto de 0,00%.

R$ 99,50
Caso o licitante insira o valor de R$ 99,50 no 
COMPRASNET, representará um percentual de 
desconto de 0,5%.

R$ 99,00
Caso o licitante insira o valor de R$ 99,00 no 
COMPRASNET, representará um percentual de 
desconto de 1,00%.

R$ 98,00
Caso o licitante insira o valor de R$ 98,00 no 
COMPRASNET, representará um percentual de 
desconto de 2,00%.

8.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
8.6. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
8.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação da proposta.
8.8. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos participantes, documentação relativa a:
9.1.1. Habilitação jurídica 
9.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de 
sociedade por ações, os documentos de eleição de seus administradores;
a. Os documentos do subitem 9.1.1.2 deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;
9.1.1.3. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos de 
eleição da diretoria em exercício;
9.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
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9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);
9.1.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014, 
referente a todos os créditos tributários federais, créditos tributários relativos às contribuições sociais, 
contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive inscritas na Dívida Ativa da União (DAU);
9.1.2.3. Prova de Regularidade de Situação ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, relativo ao FGTS, emitida pela Caixa Econômica;
9.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
9.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
9.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, em 
relação a todos os estabelecimentos da empresa, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos da CNDT, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, 1º de maio de 1943, instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011.
9.1.3. Qualificação Técnica
9.1.3.1. Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos: Engenheiro Mecânico ou 
Técnico Equivalente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA com jurisdição 
sobre o domicílio da sede do licitante que comprovem a regularidade do licitante, bem como dos 
responsáveis técnicos.
9.1.3.1.1. Para o licitante vencedor da licitação, caso não seja do Acre, por ocasião da 
assinatura do contrato será exigido o visto do CREA/AC.
9.1.3.2. Comprovação dos Responsáveis Técnicos do quadro da empresa, na data da licitação, terem 
executado, a qualquer tempo, serviços de características técnicas compatíveis com o objeto desta 
licitação, por meio de certidões de acerco técnico CAT;
9.1.3.2.1. Considerar-se-á como pertinente e compatível a comprovação da execução de todos 
os serviços relacionados abaixo:
a) Manutenção de Sistema de Ar Condicionado de precisão, com no mínimo 10 TR de potência 
e Condensadoras Externas.
9.1.3.3. Comprovação de vínculo com os Responsáveis Técnicos, que se fará:
a) Por contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação civil;
b) Por meio de cópia autenticada da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social 
acompanhada de cópia do registro do Empregado, no caso de empregado da licitante;
c) Por meio do Contrato Social da Empresa ou Certidão de Pessoa Jurídica do CREA, para o 
sócio ou proprietário;
d) Por declaração da contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 
que acompanhada de declaração de anuência do profissional;
e) Por Certidão de Pessoa Jurídica do CREA, que figure o profissional como Responsável 
Técnico.

9.1.3.4. Declarações individuais dos profissionais apresentados autorizando sua inclusão na equipe;
9.1.3.5. Declaração de compromisso da licitante em manter, na condução do contrato, o profissional 
cujos atestados venham a atender a exigência do subitem 9.1.3.2;
9.1.3.6. Comprovação da capacidade técnica-operacional, por meio de Certidões de Acervo Técnico, 
devidamente registrado (s) no CREA da região onde os serviços foram executados que comprovem 
ter o Licitante executado, a qualquer tempo, serviços de características compatíveis com o objeto 



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 C

E
Z

A
R

IN
E

T
E

 D
E

 S
O

U
Z

A
 A

U
G

U
S

T
O

 A
N

G
E

LI
M

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 , 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

01
01

82
3-

91
.2

01
5.

8.
01

.0
00

0 
e 

o 
có

di
go

 P
00

00
00

00
78

F
V

. 

Tribunal de Justiça   Comissão Permanente de Licitação

6

desta licitação.
9.1.3.6.1. Considerar-se-á como pertinente e compatível a comprovação da execução de todos 
os serviços relacionados abaixo:
a) Manutenção de Sistema de Ar Condicionado de precisão, com no mínimo 10 TR de potência 
e Condensadoras Externas;
9.1.4. Atestado de Vistoria Técnica
9.1.4.1. A empresa interessada em participar do processo licitatório deverá comparecer à Diretoria de 
Tecnologia da Informação (DITEC), onde agendará a data para visita técnica, que deverá ser 
realizada, em qualquer data, até 02 (dois) dias antes da data de abertura do processo licitatório. Após 
a visita, a DRVAC emitirá o Atestado de Vistoria que deverá fazer parte da documentação de 
Habilitação.
9.1.4.2. As vistorias, medições e qualquer outra forma de análise do local correrão por conta e risco 
da(s) empresa(s) interessada(s). 
9.1.4.3. A Visita Técnica não será obrigatória, mas a Empresa que não efetuá-la, terá que apresentar 
declaração formal, assinada pelo responsável indicado pela empresa, acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades dos elevadores, devendo esta declaração constar dos documentos de 
Habilitação, sob pena de inabilitação. 
9.1.4.4. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se 
eximirem das responsabilidades assumidas em decorrência deste Pregão.
9.1.5. Qualificação Econômico-Financeira
9.1.5.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação, devidamente assinados pelo 
proprietário e profissional de contabilidade;
9.1.5.2. Serão considerados na forma de lei o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis assim 
apresentados:
a. publicados em Diário Oficial; ou
b. publicados em jornal de grande circulação; ou
c. por cópia registrada no órgão de registro público competente da sede ou domicílio da 
licitante; ou
d. por cópia extraída do Livro Diário - devidamente autenticado no órgão de registro público 
competente da sede ou domicílio da licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento;
9.1.5.3. A análise da qualificação econômico-financeira será feita por servidores qualificados 
designados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre e avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou superiores a 1 (um):

LG =__ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO__
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = __________________ATIVO TOTAL_________________
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
LC = __ATIVO CIRCULANTE_
           PASSIVO CIRCULANTE
a. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço;
b. A licitante que apresentar resultado menor do que 1, em quaisquer dos índices - Liquidez 
Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente - LC, deverá possuir Patrimônio Líquido 
mínimo de 10% do valor estimado para a contratação, na forma dos §§ 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 
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8.666/93; 
c. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 
juntamente com esses documentos, o memorial de cálculo correspondente;
d. As demonstrações contábeis deverão apresentar as assinaturas do titular ou representante da 
empresa e do contabilista responsável, legalmente habilitado;
e. As demonstrações contábeis das empresas com menos de um exercício social de existência 
devem cumprir a exigência contida na lei, mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 
9.1.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.1.6. Outros Documentos 
9.1.6.1. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRASNET, de que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos;
9.1.6.2. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRASNET, de Inexistência de Fato 
Superveniente Impeditivo da Habilitação, na forma do § 2º, do artigo 32, da Lei 8.666/93;
9.1.6.3. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRASNET, de Elaboração Independente 
de Proposta.
9.1.6.4. Declaração de que não possui em seus quadros, empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre, para fins do disposto na Resolução nº 9, de 6 de dezembro de 2005, do 
Conselho Nacional de Justiça (Anexo III);
9.1.6.5. Apresentar declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de 
habilitação, na forma do inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520/2002 (Anexo V);
9.2. É facultado à licitante deixar de apresentar a documentação Habilitação Jurídica constante no 
subitem 9.1.1, de Regularidade Fiscal prevista nos subitens 9.1.2.1 à 9.1.2.5, e, ainda, a 
documentação de Qualificação Econômico-Financeira exigida no subitem 9.1.5.1, se optar pelo 
SICAF, desde que o cadastro esteja válido e atualizado.
9.3. O(A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no item 1 deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br.
10.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar o contrato ou 
não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e
11.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.
11.3. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, será convocado tendo por 
base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 
11.4. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 
recursal, nos termos do item “DO RECURSO ADMINISTRATIVO”, prosseguindo-se, normalmente, 
com as demais fases previstas neste Edital.
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11.5. A convocação poderá ser efetuada por meio do “chat”, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.6. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
12.1. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
12.2. Será desclassificada a Proposta que:
12.2.1. Não atenda às exigências deste Edital, especificamente aquelas contidas no Termo de 
Referência, Anexo I, do ato convocatório;
12.2.2. A omissão das informações e especificações sobre o objeto ofertado que inviabilize a sua 
análise em conformidade com as exigências do Edital;
12.2.3. Apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo(a) Pregoeiro(a) nos 
termos do §3º do art. 43, da Lei nº 8.666/93, aplicado subsidiariamente neste Pregão;
12.2.4. Apresentem preços unitários e globais acima do máximo estabelecido para esta licitação, 
constante da Planilha de Preços pesquisados pelo TJAC, anexa aos autos do Processo Licitatório.
12.3. Antes da desclassificação da Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante a redução do seu preço; caso obtenha êxito na 
negociação, o valor da proposta será readequado, devendo o licitante atualizar a Proposta, registrando-
se o fato na Ata da Sessão.
12.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
12.5. Quando todas as Propostas forem desclassificadas o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não inferior a oito dias úteis para o recebimento de 
novas propostas dos licitantes desclassificados, escoimadas das causas ensejadoras das 
desclassificações anteriores.
12.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), sendo 
que somente estas participarão da fase de lance.

13. DA COMPETITIVIDADE (FORMULAÇÃO DE LANCES)
13.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
13.2. Os lances deverão ser formulados conforme especificado nos subitens 8.3. e 8.4.
13.3. Observa-se que, muito embora a classificação final seja pelo valor do grupo, a disputa será 
por ITEM. A cada lance ofertado (por ITEM), o Sistema atualizará automaticamente o valor do 
GRUPO, sagrando-se vencedora a empresa que ofertar MENOR VALOR PARA O GRUPO, 
conforme metodologia descrita nos subitens 8.3 e 8.4.
13.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação.
13.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado e registrado pelo 
sistema.
13.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.
13.7. Durante o transcurso da sessão pública o Pregoeiro enviará mensagens, via chat, às licitantes, 
mas estas só poderão se comunicar com o Pregoeiro por iniciativa deste, após o encerramento da fase 
de lances.
13.8. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido 
pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta 
minutos), aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 C

E
Z

A
R

IN
E

T
E

 D
E

 S
O

U
Z

A
 A

U
G

U
S

T
O

 A
N

G
E

LI
M

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 , 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

01
01

82
3-

91
.2

01
5.

8.
01

.0
00

0 
e 

o 
có

di
go

 P
00

00
00

00
78

F
V

. 

Tribunal de Justiça   Comissão Permanente de Licitação

9

automaticamente encerrada a recepção de lances.
13.9. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades previstas no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005.
13.10. O Pregoeiro, encerrada a etapa competitiva, verificará a aceitabilidade do melhor preço 
ofertado, comparando-o com os praticados no mercado e, se for o caso, negociando com o licitante 
que tenha apresentado o lance mais vantajoso.
13.11. Não serão aceitas propostas com preços excessivos ou inexequíveis, considerando-se preço 
excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do 
preço de referência da administração, devidamente atualizado até a data da abertura do Pregão. 
Consideram-se inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.
13.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.
13.13. Quando a desconexão referida no subitem anterior persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro às participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

14. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME, EPP E COOPERATIVAS 
14.1.  Encerrada a fase de lances com a definição da proposta classificada em primeiro lugar, será 
assegurado nos termos do art. 45, I da Lei Complementar nº 123/2006, preferência para contratações 
de microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, mediante aplicação do empate ficto, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta melhor classificada.
14.2.  Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma:
14.2.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada poderá, no 
prazo de cinco minutos, contados do envio automático da mensagem pelo sistema, sob pena de 
preclusão, apresentar uma última oferta, com preço inferior ao da primeira colocada, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será declarada vencedora. 
14.2.2. Não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
14.2.3. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
14.3.  Concluídos os procedimentos relativos ao direito de preferência, o(a) Pregoeiro(a) negociará 
com o detentor da melhor proposta na fase de lances e em seguida examinará quanto à aceitabilidade 
do preço em relação ao estimado para a contratação e sua exequibilidade, caso positivo, declarará a 
proposta como classificada em primeiro lugar.

15. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA
15.1. O licitante classificado em primeiro lugar obriga-se a apresentar proposta atualizada, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, em uma via sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os 
elementos e informações seguintes, sob pena de desclassificação e imposição das penalidades 
previstas no edital:
15.1.1 Número do Pregão, razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número 
de telefone incluso o de fax e celular, se houver, e-mail, bem como nome de banco, número da conta 
e a respectiva agência onde o licitante deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ 



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 C

E
Z

A
R

IN
E

T
E

 D
E

 S
O

U
Z

A
 A

U
G

U
S

T
O

 A
N

G
E

LI
M

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 , 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

01
01

82
3-

91
.2

01
5.

8.
01

.0
00

0 
e 

o 
có

di
go

 P
00

00
00

00
78

F
V

. 

Tribunal de Justiça   Comissão Permanente de Licitação

10

registrado na Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento do 
objeto contratado, caso o licitante seja vencedor;
15.1.2 Descrição do objeto da licitação de acordo com as especificações mínimas constantes do 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital;
15.1.3 Planilha de Referência de Preços, especificando o preço dos produtos, expressos em moeda 
corrente nacional, onde, havendo divergência entre o preço unitário e o por extenso prevalecerá esse 
último, conforme Anexo VI deste Edital.
15.1.3.1. Nos preços cotados deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
tais como: transportes, encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas, 
relacionadas com a prestação de serviços, objeto da presente licitação; 
15.1.3.2. Somente serão aceitos preços com até 2 (duas) casas decimais após vírgula, conforme 
dispõe a Lei nº 9.069/1995.
15.1.4. Indicação do prazo de validade da Proposta, não podendo este ser inferior a 60 (sessenta) dias 
da data de sua entrega;
15.1.5. Data e assinatura do representante legal do licitante, com sua qualificação e identificação do 
nome abaixo da assinatura.

16. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
16.1. O(A) Pregoeiro(a) no julgamento da Proposta poderá solicitar análise técnica da mesma ao 
responsável pela elaboração do Termo de Referência, como também realizar diligências ou requisitar 
informações, nos termos do §3º do art. 43, da Lei nº 8.666/93, aplicado subsidiariamente neste 
PREGÃO.
16.2. No julgamento da Proposta, a classificação dar-se-á pelo critério de Menor Preço Por Grupo, 
sendo considerada classificada em primeiro lugar a Proposta que atender a todas as condições do 
Edital e ofertar o Menor Preço, representado pelo menor lance, quando houver.
16.2.3. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços médios de mercado, apurados 
mediante pesquisa realizada pelo TJAC, presente nos autos que originou este Pregão.
16.3. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a 
erros, os quais serão corrigidos pela Pregoeira da forma seguinte:
16.3.1. Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso.
16.3.2. Erro de transcrição das quantidades previstas no edital: o resultado será corrigido, mantendo-
se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total.
16.3.3. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto.
16.3.4. Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma.
16.3.5. Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação.
16.3.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão Eletrônico.
16.3.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º, art. 43, da Lei nº 
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos (art. 29, § 3º, da IN MP/SLTI nº 2/2008):
16.3.8. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
16.3.9. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 
coletivos de trabalho;
16.3.10. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao 
Ministério da Previdência Social;
16.3.11. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
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16.3.12. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
16.3.13. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 
com a iniciativa privada;
16.3.14. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 
lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
16.3.15. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa;
16.3.16. Estudos setoriais;
16.3.17. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
16.3.18. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 
que o proponente disponha para a prestação dos serviços; 
16.3.19. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

17. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
17.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do 
produto e compatibilidade do preço, o(a) pregoeiro(a) verificará, como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
17.1.1. SICAF;
17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
17.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual 
matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 
8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário).
17.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado.
17.4. Não ocorrendo inabilitação de que trata o item anterior, o pregoeiro solicitará do respectivo 
licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente 
encaminhados por meio do sistema eletrônico.
17.5. Se o detentor da melhor Proposta desatender às exigências para Habilitação previstas neste 
Edital e for proclamado Inabilitado, o (a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e procederá 
à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, 
sucessivamente, se necessário, até a apuração de uma Proposta que atenda ao Edital, para declarar o 
licitante vencedor.
17.6. Se a documentação quanto à regularidade fiscal apresentar alguma restrição, ainda assim, a 
microempresa, empresa de pequeno porte, cooperativa ou empresa individual, será declarada 
vencedora e lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 
regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, iniciando-se a contagem do prazo a partir deste momento.
17.7. Caso o licitante não regularize sua situação fiscal será declarada inabilitada e o(a) 
Pregoeiro(a) fará a análise da documentação de habilitação do licitante da proposta classificada em 
segundo lugar, e assim sucessivamente.
17.8. Sob pena de Inabilitação, todos os documentos apresentados para Habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observadas 
as condições seguintes:
17.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
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17.8.2. Se o licitante for a filial, todos documentos deverão estar em nome da filial exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz;
17.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o(a) pregoeiro(a) poderá suspender o pregão e 
estabelecerá uma nova data, com prazo não inferior a oito dias úteis, para a apresentação de novos 
documentos escoimados das causas ensejadoras de suas inabilitações, os quais serão analisados de 
acordo com a ordem de classificação das propostas.
17.10. Decorrido o prazo de apresentação de nova documentação o(a) Pregoeiro(a) notificará todos 
os licitantes da data e hora da Sessão Pública que dará continuidade ao Pregão.
17.11. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/05).

18. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
18.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
18.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso;
18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito;
18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Não havendo recurso, o (a) pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.
19.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará ao licitante vencedor.
19.3. Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato/retirar o instrumento 
equivalente ou o não atendimento à convocação, caracterizará o descumprimento total das obrigações 
assumidas, ensejando a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
19.5. Previamente à formalização da contratação, a Gerência de Contratações realizará consulta ao 
SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 
das condições de habilitação.
19.6. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, o ( a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante 
subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente.

20. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
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20.1. Fundado no art. 49 da Lei nº 8.666/93, a administração se reserva o direito de revogar esta 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada 
insanável ilegalidade, baseado em Parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.2. Em qualquer fase do desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
20.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de Revogação ou Anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 
licitante/contratado.

21. DAS PENALIDADES
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:
21.1.1.  não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;
21.1.2. apresentar documentação falsa;
21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.5. não mantiver a proposta;
21.1.6. cometer fraude fiscal;
21.1.7. cometer fraude na execução;
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
21.1.9. fazer declaração falsa.
21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
21.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;
21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos.
21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do 
contrato

22. DA CONTRATAÇÃO
22.1. O Licitante vencedor poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de sua convocação. 
O prazo de vigência seguirá o regramento estabelecido no inciso II, do artigo 57 da Lei n° 8.666/93.
22.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF cujo 
resultado será anexado aos autos do processo.
22.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
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penalidades previstas no edital e anexos.
22.4. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
22.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
22.6. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.
22.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do 
instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou 
quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, o TJAC se 
necessário poderá modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação da Proposta.
23.2. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório e 
a aferição do bem ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a esclarecer dúvidas ou a fundamentar decisões.
23.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos, na Ata 
circunstanciada da Sessão.
23.4. Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) Pregoeiro(a) com observância da legislação em 
vigor, e demais legislações aplicáveis à matéria, inclusive a tributação das relações laborais de 
prestação de serviços.
23.5. São partes indissociáveis deste Edital os Anexos relacionados no subitem 2.5 deste ato 
convocatório, aplicando-se suas disposições, ainda que inexistente qualquer remissão neste 
instrumento convocatório.
23.6. Nos casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, afigurar-se-á possível, a 
continuidade da contratação pela empresa que suceder as obrigações estabelecidas no contrato 
firmado, se atendidos, cumulativamente:
23.6.1. o cumprimento dos requisitos de habilitação originalmente previstos na licitação e;
23.6.2. a manutenção das condições do contrato original.
23.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca 
de Rio Branco, Estado do Acre com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rio Branco, 22 de dezembro de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente do TJAC
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de assistência técnica, 
com fornecimento de peças e consumíveis, abrangendo a Manutenção Preventiva e Manutenção 
Corretiva, em 02 (dois) Condicionadores de Ar de precisão, com no mínimo 10 TR de potência e 
Condensadoras Externas -, instalados nas dependências do CONTRATANTE, em Rio Branco, Acre.

GRUPO 01  SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO
ITE
M

DESCRIÇÃO UNID. QUAN
T.

01
Contratação do serviço de Manutenção Preventiva do Sistema de 
Climatização, do Ambiente Seguro do TJAC, conforme 
especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

Mês 12

02
Contratação do serviço de Manutenção Corretiva do Sistema de 
Climatização, do Ambiente Seguro do TJAC, conforme 
especificações e condições constantes neste Termo.

Hora/Técnic
a 200

03
Percentual de desconto sobre as peças, o qual incidirá sobre a Tabela 
Oficial de Preços dos fabricantes dos equipamentos.

% 5

1.2. Composição do Sistema de Climatização:

GRUPO 01  SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO
Ar-Condicionado: 
02 (dois) Condicionadores de Ar de precisão  Modelo: VSCS 100  10 TR.

04 (quatro) Condensadoras Externas  Modelo: CRAVA 050.

Painéis Específicos. Quadro Elétrico. Instalação e Acessórios.

Linha VEGA SELF CONTAINED.

Fabricante: DIAMONT TECNOLOGIA DE CLIMATIZAÇÃO.
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1.3. O valor anual estimado para reposição de peças é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
utilizados acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
1.4. O Ambiente Seguro do TJAC protege Servidores e Equipamento de rede de missão critica 
contra ameaças físicas como fogo, calor, umidade, vapor, água, acesso indevido, roubo.

2. JUSTIFICATIVA, BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS:
2.1. A infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Acre hospeda equipamentos 
corporativos que atendem aos principais serviços e sistemas de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC), é composta pelo Ambiente Seguro, Sala-Segura do TJAC, projetado, fornecido e 
construído em conformidade com a norma ABNT NBR 11.742.
2.2. O Ambiente Seguro do TJAC é constituído por um aparato tecnológico e eletrônico moderno, 
formado por vários subsistemas, fornecimento de energia elétrica ininterrupta e redundante, 
climatização apropriada, detecção e combate a incêndio, monitoração do ambiente seguro através de 
controles computadorizados e infraestrutura de segurança física 24x7x365.
2.3. O principal objetivo desta solução é oferecer alta disponibilidade de funcionamento aos 
equipamentos de informática armazenados em seu interior. Oferece, ainda, um ambiente ideal, livre 
de poeira e umidade, protegido contra fogo e vandalismos, provenientes do ambiente externo.
2.4. O Ambiente Seguro, Sala-Segura do TJAC, foi projetado e construído em conformidade com 
as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e do INMETRO, evidenciando-se 
as ABNT NBR 17.240 e ABNT NBR 11.742, o que reduz substancialmente as possibilidades de 
sinistro e indisponibilidade dos recursos computacionais abrigados.
2.5. Em razão de o atual contrato, cujo objeto compreende a prestação dos serviços de suporte e 
manutenção do Ambiente Seguro, Sala-Segura do TJAC, ter terminado em 30/08/2014, persiste a 
necessidade em continuar a manter disponível, seguro e em operação o ambiente que suporta os 
sistemas corporativos deste Tribunal. Desta forma, faz-se necessária nova contratação, em caráter não 
excepcional e em total conformidade com os princípios e regras quem regem as contratações 
públicas. 
2.6. Diante do quadro atual de segurança e disponibilidade em que se encontra este Tribunal, bem 
como o término da implantação do processo eletrônico, entendemos necessária e imprescindível à 
contratação para prestação de Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva do Sistema de 
Climatização do Ambiente Seguro do TJAC. Ao proceder desta forma, garantem-se, com a 
contratação, as mesmas condições de continuidade e integridade preexistentes, no que toca aos 
objetos componentes do ambiente informatizado deste Tribunal.
2.7. Trata-se da execução de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais presentes mercado.
2.8. Escolha da Modalidade: o objeto da contratação trata da execução de serviços comuns, cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais no mercado, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 1º da Lei nº 10.520/02, 
c/c o parágrafo 2º do artigo 3º do Decreto nº 3.555/00 e parágrafo primeiro do artigo 2º do Decreto nº 
5.450/05.
2.9. Propõe-se celebrar contrato de 12 meses, podendo ser prorrogáveis até o limite de 60 
(sessenta) meses, em razão dos seguintes aspectos:
2.9.1. A necessidade administrativa que a contratação objetiva atender é permanente;Não há 
nenhuma expectativa de que a renovação do contrato possibilite obter valor menor do que o resultante 
do certame em questão, após, por exemplo, 12 meses da primeira contratação. Ao contrário, a prática 
tem demonstrado que a cada novo ajuste a Administração despende quantia superior à que vinha 
pagando. No caso vertente, a previsão é de que ocorra, sempre, acréscimo no valor contratado;
2.9.3. As renovações contratuais resultam em despesas: deslocamentos para levantamento de 
preços; gasto com ligações telefônicas; utilização de papel, impressão etc., além do emprego de mão 
de obra, que, senão utilizada nas atividades da renovação, seriam direcionadas a outras demandas 
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administrativas;
2.9.4. Existem várias regras aplicáveis à contratação que garantem à Administração pôr termo à 
relação contratual quando a contratada descumprir as obrigações assumidas;
2.9.5. Enfim, o tempo de duração do contrato que ora se propõe está diretamente relacionado com a 
necessidade de se racionalizar a rotina administrativa vinculada ao objeto da contratação.

3. DETALHAMENTO COMPLETO DO AMBIENTE SEGURO DO TJAC:
3.1. Os itens referenciados neste Termo fazem parte do Sistema de Climatização do Ambiente 
Seguro do TJAC. Os mesmos podem ser observados nas figuras do ANEXO 02 – IMAGENS DO 
SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DO AMBIENTE SEGURO DO TJAC e poderão ser avaliados 
conforme, Item 16.
3.2. Em caráter informativo, é necessário esclarecer, que o Ambiente Seguro, Sala-Segura do 
TJAC, de propriedade da CONTRATANTE, foi projetada e construída em conformidade com o 
estabelecido nas normas de ensaio de incêndio ABNT NBR 11.742, com os limites de emergência 
estabelecidos para hardware e dados na NBR 17.240 e recomendações da ISO NBR 17.799. Além 
disso, a implementação de toda a infraestrutura, redundante e de alta disponibilidade, está também em 
conformidade com as melhores práticas em nível mundial.
3.3. Os equipamentos do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC estão instalados 
nas dependências da Diretoria de Tecnologia da Informação – DITEC, sito a Rua Tribunal de Justiça, 
s/n – Via Verde, ANEXO II, CEP: 69.915-631 em Rio Branco, Acre. 

4. DEFINIÇÕES E CONCEITOS: 
4.1. No contexto desta especificação são utilizados termos que envolvem responsabilidades e por 
isto merecem esclarecimentos, os quais são apresentados abaixo:
4.1.1. Entende-se por Manutenção Preventiva: Série de procedimentos destinados a manter o 
Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, em plenas condições de uso, com a 
confiabilidade de operação necessária, a ser executada pelos técnicos da CONTRATADA.
4.1.2. Entende-se por Manutenção Corretiva: Procedimentos destinados a recolocar o Sistema de 
Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, em plenas condições de funcionamento e desempenho, 
após a ocorrência de defeitos, compreendendo a substituição de peças e ajustes necessários, a ser 
executada pelos técnicos da CONTRATADA.
4.1.3. Entende-se por abertura do chamado: A comunicação à CONTRATADA, do incidente 
ocorrido no Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, pelo CONTRATANTE, via 
Central de Atendimento ou através do recebimento de mensagens eletrônicas enviadas 
automaticamente pelo sistema de monitoramento dos alarmes à CONTRATADA. 
4.1.4. Consideram-se qualidades e características originais, a preservação da redundância dos 
sistemas de energia, da redundância dos sistemas de climatização no atendimento do compartimento 
seguro propriamente dito, Sala-Segura, UPS, do sistema de detecção precoce de incêndio, do sistema 
de combate a incêndio que não afete pessoas e equipamentos, do sistema de supervisão remota, do 
sistema de controle de acesso, do cabeamento na sua forma estruturada, do sistema de monitoramento 
e gravação através de câmeras, da proteção do compartimento seguro propriamente dito, Sala-Segura, 
contra fogo, calor, umidade, água, acesso indevido, mantendo a integridade da célula. Na 
impossibilidade de se manter as qualidades e características originais do Ambiente Seguro do TJAC, 
durante a prestação dos serviços, deverá a CONTRATANTE ser notificada expressamente e somente 
com sua autorização, também expressa, poderá haver modificação ou alteração nos elementos 
qualitativos do Ambiente Seguro do TJAC. 

5. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 
5.1. O Ambiente Seguro do TJAC é um ambiente de alta segurança, que tem por finalidade a 
proteção os equipamentos e sistemas contidos contra fogo, calor, fumaça, vazamentos de tubulações 
de água e acessos indevidos e devem ser executados diretamente pela CONTRATADA. As 
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subcontratações de serviços específicos devem ser comunicados a CONTRATANTE para avaliação e 
autorização.
5.2. A empresa CONTRATADA deverá ser capaz de preservar as qualidades e características 
originais do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, durante todo o período da 
prestação do serviço e atender as condições a seguir:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA:
Objetiva prevenir a ocorrência de quebras/defeitos do Sistema de Climatização, sendo, 02 (dois) 
Condicionadores de Ar – Modelo: VSCS 100 – 10 TR, 04 (quatro) Condensadoras Externas – 
Modelo: CRAVA 050, painéis específicos, quadros elétricos, instalações e acessórios, conservando-
os em perfeito estado de uso, de acordo com manuais e normas técnicas específicas, sem ônus 
adicional para o CONTRATANTE.
Esta manutenção deverá ser agendada com o CONTRATANTE e, de preferência, será realizada de 
segunda-feira a sexta-feira das 8h às 20h. 
Eventualmente, caso a Manutenção Preventiva possa implicar risco ao funcionamento normal do 
Ambiente Seguro do TJAC, a CONTRATADA deverá prever a possibilidade de realizá-la nos fins de 
semana/feriados das 8h às 18h. 
Os itens que serão alvos das Manutenções Preventivas, as descrições dos serviços que deverão ser 
executados e as frequências mínimas de realização dessas manutenções estão apresentados no 

ANEXO 01 - PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
Durante estas intervenções serão substituídos equipamentos/componentes de duração limitada 
(definida pelo fabricante ou pela legislação), sendo ainda feito uma avaliação do estado das 
instalações, identificando-se possíveis pontos de ruptura atual ou iminente, falhas, assim como 
avaliação de erros de projeto e/ou construção.

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA:
Entende-se por Manutenção Corretiva os procedimentos destinados a recolocar o Sistema de 
Climatização do Ambiente Seguro do TJAC em plena condição de funcionamento e desempenho após 
a ocorrência de defeitos imprevisíveis e repentinos, compreendendo a substituição de peças e ajustes 
necessários sem ônus ao TJAC. O período de execução desses serviços será ininterrupto, ou seja, 24 
(vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano, 
inclusive nos sábados, domingos e feriados, obedecido os prazos determinados no subitem 6.1, deste 
Termo de Referência. 
Objetivam o restabelecimento dos componentes do Sistema de Climatização ou seus elementos em 
condições ideais de funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes 
mecânicos e eletrônicos, bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se 
apresentarem gastos, defeituosos ou danificados, sem ônus adicional para o CONTRATANTE.
A Manutenção Corretiva será realizada em regime de 24x7x365, observando-se os prazos de 
atendimento e de solução definitiva, descritos no Item 08.
As peças de reposição deverão ser novas e originais do fabricante, admitindo-se o uso de peças 
similares desde que, justificadas e aprovadas pela área técnica do CONTRATANTE e homologadas 
pelo fabricante. O fornecimento de peças de reposição ficará sob a responsabilidade da 
CONTRATADA, não ensejando qualquer custo adicional para o CONTRATANTE.
Os chamados para Manutenção Corretiva deverão ser realizados por ligação telefônica local (código 
de área 68) ou por ligação telefônica gratuita (0800) ou a cobrar.
5.3. O escopo das Manutenções envolvera todos os equipamentos, infraestrutura e instalações do 
Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, descritos no Item 03, garantindo a qualidade 
dos serviços prestados e por consequência a confiabilidade e disponibilidade das instalações e seus 
sistemas integrados.
5.4. A CONTRATADA deverá prestar Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva nas 
dependências do CONTRATANTE, durante todo o período do contrato, por meio de seus técnicos e 
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será responsável, por sua conta e risco, pela remoção de peças e acessórios para seu laboratório, 
quando a execução do serviço comprovadamente o exigir, mediante autorização escrita da autoridade 
competente do CONTRATANTE.
5.5. As Manutenções Preventivas deverão ser programadas, conforme cronograma elaborado pela 
CONTRATADA, e aprovado pelo CONTRATANTE. As Manutenções Preventivas deverão ser 
realizadas em sua integralidade e dentro da periodicidade prevista, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados, dentro do horário das 08:00h às 18:00h. Serão definidos os itens sobre os quais incidirão 
limites quantitativos de responsabilidade da CONTRATADA. 
5.6. As Manutenções Preventivas que porventura implicarem na necessidade de desligamento de 
servidores, equipamentos de rede, switches, links, etc. instaladas no interior do Ambiente Seguro do 
TJAC, deverão ser executadas em horários fora do expediente, podendo inclusive ocorrer em finais de 
semana ou feriados.
5.7. Para cada Manutenção Preventiva realizada, a CONTRATADA deverá emitir um relatório 
técnico contendo a descrição detalhada do serviço realizado, data, hora de inicio e hora de fim do 
atendimento, assinatura dos técnicos responsáveis da CONTRATADA, bem como a aceitação do 
responsável do CONTRATANTE para os serviços prestados.
5.8. A CONTRATADA poderá, a seu critério, instalar e configurar equipamentos que facilitarão o 
acompanhamento destes alarmes, desde que todos os custos de sua instalação, configuração e 
manutenção sejam de sua responsabilidade, mediante prévia autorização do CONTRATANTE.
5.9. Os serviços de assistência técnica para Manutenção Corretiva serão prestados pela 
CONTRATADA, em função da severidade do incidente, de acordo com a Tabela de Severidade de 
Incidentes, Item 08, desta especificação, a partir da comunicação da solicitação de atendimento. O 
período de execução desses serviços será ininterrupto, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias 
por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. Não haverá limite para o número de chamados/atendimentos para as Manutenções 
Corretivas.
5.10. Para os casos de Manutenção Corretiva solicitada pelo CONTRATANTE, a solicitação se 
dará através da Central de Atendimento, disponibilizada pela CONTRATADA. Para tanto, a 
CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone local (código de área 68) ou por ligação 
telefônica gratuita (0800) ou a cobrar, para abertura dos chamados técnicos, independentemente do 
horário, observando-se a estrutura de pronto atendimento 24x7x365.
5.11. Para cada chamado efetuado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de registro para 
acompanhamento. Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir relatório técnico, 
que conterá a descrição do atendimento, o número do chamado, o número de série, o tipo/modelo do 
equipamento em manutenção, a data do atendimento, a assinatura do técnico da CONTRATADA, 
bem como a aceitação do responsável do CONTRATANTE para os serviços prestados.
5.12. As atividades não previstas, dentro do escopo dos serviços responsáveis pela total 
funcionalidade e disponibilidade de todo o Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, 
existindo a necessidade de realizar alguma atividade que não está prevista na Manutenção Preventiva 
ou Manutenção Corretiva, devem ser solicitadas conforme demanda dos projetos do TJAC. 
5.13. Demais atividades relacionadas ao ambiente de segurança de alta disponibilidade que se 
julgue necessário pelo fiscal do contrato a serem assistidas e executadas pela empresa 
CONTRATADA farão parte deste objeto.

6. FORNECIMENTO DE PEÇAS:
6.1. Quando houver a necessidade de substituição de peças, a CONTRATADA deverá apresentar 
orçamento detalhando contendo as peças defeituosas, bem como a quantidade de horas técnicas 
necessárias para a execução do reparo, para aprovação pela fiscalização do contrato no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas a contar do atendimento do chamado.
6.2. As peças necessárias à manutenção do Sistema de Climatização serão autorizadas mediante 
emissão de nota de empenho com base em requisição emitida pela Diretoria de Tecnologia da 
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Informação – DITEC.
6.3. Todas as peças/materiais necessárias à manutenção do Sistema de Climatização terão no 
mínimo 06 (seis) meses de Garantia. 
6.4. Caso se constate que as peças requisitadas apresentem defeitos de fabricação, deverão ser 
substituídas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. É de responsabilidade 
da CONTRATADA a substituição das peças que não atenderem as especificações da solicitante e/ou 
apresentarem defeito de fabricação, a ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
recusa ou notificação.
6.5. Fica vedada a transferência a outrem dos serviços contratados, no todo ou em parte, sem 
prévia anuência do contratante.
6.6. O TJAC somente pagará pelas peças/materiais que efetivamente forem substituídas. 

7. APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS:
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar relatórios contendo descrição das ocorrências das 
rotinas de Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva, realizadas com informações sobre índices 
anormais de falhas em peças, equipamentos ou materiais utilizados e análise de ocorrências e 
eventuais sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos e das 
instalações associadas, conforme descrição do ANEXO 01 - PLANO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA.

8. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO/ENTREGA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA:
8.1. O monitoramento do Ambiente Interno, Externo e Alarmes, é executado pelas equipes da 
DITEC – Diretoria de Tecnologia da Informação e ASMIL – Assessoria Militar do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre, no Ambiente Seguro, Sala-Segura do TJAC em regime de 24 horas x 7 
dias da semana x 365 dias ao ano, através de acessos locais e remotos a sala, e-mails enviados pelo 
sistema de monitoramento do Data Center as equipes de pronto atendimento (DITEC e ASMIL), que 
recebe as ocorrências e tomando as providências conforme a criticidade do evento, incluindo, se for 
necessário, a presença de técnicos da CONTRATADA nas instalações do CONTRATANTE. A 
ocorrência de alarmes críticos implica automaticamente na abertura de chamado de Manutenção 
Corretiva, dispensando o CONTRATANTE de qualquer comunicação à CONTRATADA;
8.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços de Manutenção Preventiva, no prazo 
determinado no ANEXO 01 - PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
8.3. A CONTRATADA atenderá as solicitações de Manutenções Corretivas, a partir da abertura 
do chamado, nos prazos e em função dos níveis de criticidade estabelecidos pela TABELA DE 
SEVERIDADE DE INCIDENTES a seguir apresentada:

TABELA DE SEVERIDADE DE INCIDENTES
NÍVEL DESCRIÇÃO AÇÃO A SER TOMADA

CRITICO

Representa um incidente crítico que 
possa tornar totalmente inoperante o 
Sistema de Climatização do Ambiente 
Seguro do TJAC ou uma parte 
majoritária deste, essencial aos 
negócios diários.

A CONTRATADA deverá iniciar o atendimento do 
incidente no prazo máximo de 02h (duas horas), contadas a 
partir da abertura do chamado. A CONTRATADA deverá 
implementar solução definitiva ou de contorno, em até 06h 
(seis horas), contadas a partir da abertura do chamado. Em 
caso da implementação da solução de contorno, ou na sua 
ausência, a CONTRATADA deverá apresentar, nas 24h 
(vinte e quatro horas) subsequentes ao início do 
atendimento, cronograma com o respectivo prazo para 
solução definitiva.

URGENTE Representa um incidente que está 
causando ou irá causar uma 
degradação do Sistema de 
Climatização do Ambiente Seguro do 
TJAC. Apesar da degradação do 

A CONTRATADA deverá iniciar o atendimento do 
incidente no prazo máximo de 4h (quatro horas), contadas a 
partir da abertura do chamado. A CONTRATADA deverá 
implementar solução definitiva ou de contorno, em até 12h 
(doze horas), contadas a partir da abertura do chamado. Em 
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Ambiente Seguro estar em continua 
operação.

caso da implementação da solução de contorno, ou na sua 
ausência, a CONTRATADA deverá apresentar, nas 24h 
(vinte e quatro horas) subsequentes ao início do atendimento, 
cronograma com o respectivo prazo para solução definitiva 
do incidente.

ROTINA

Representa uma falha mínima que não 
está afetando a performance, serviço 
ou operação do Sistema de 
Climatização do Ambiente Seguro do 
TJAC ou no caso de a função afetada 
somente ser utilizada eventualmente 
ou temporariamente.

A CONTRATADA deverá iniciar o atendimento do 
incidente no prazo máximo de 4h (quatro horas), contadas a 
partir da abertura do chamado. A CONTRATADA deverá 
implementar solução definitiva ou de contorno, em até 24h 
(vinte e quatro horas), contadas a partir da abertura do 
chamado. Em caso da implementação da solução de 
contorno, ou na sua ausência, a CONTRATADA deverá 
apresentar, nas 48h (quarenta e oito horas) subsequentes ao 
início do atendimento, cronograma com o respectivo prazo 
para a solução definitiva do incidente.

9. AVALIAÇÃO DO NÍVEL DE ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS:
9.1. Mensalmente, a fiscalização do CONTRATANTE realizará avaliação do nível de 
atendimento dos serviços contratados, por meio do índice NMA (Nota Mensal de Avaliação), 
considerando os pontos perdidos nos indicadores estabelecidos nesta especificação. A avaliação será 
feita segundo o não atendimento aos critérios de:
a) Execução de Manutenções Corretivas para cada incidente;
b) Patrimônio/Normas Internas; e
c) Cronograma Manutenção Preventivas;
9.2. Também será realizada de acordo com os incidentes relativos à Manutenção Corretiva, 
parametrizada na TABELA DE SEVERIDADE DE INCIDENTES do Item 08, com base no 
descumprimento das atividades de Manutenção Preventiva, desta especificação.
9.2.1. Nível de Atendimento dos Serviços será avaliado pela seguinte formula:

NMA  = 100  [2.2 ∑ PpMC(i).i = 1.1 + ((3.11 ∑ PpMP(i)j=3.1/3.11 ∑ PMP(i)j  = 3.1) x 50)]

NMA  = Nota Mensal de Avaliação;
PpMC = Pontos Perdidos na Manutenção Corretiva;
PpMP = Pontos Perdidos na Manutenção Preventiva;
Preventiva (ANEXO 01) e com o cronograma apresentado pela CONTRATADA;
PMP = Pontos possíveis de serem perdidos no mês de acordo com o cronograma de Manutenção 
Preventiva e com o cronograma apresentado pela CONTRATADA;
i = Objeto avaliado no mês, de acordo com as Manutenções Corretivas e pontuado na tabela, 
“Parâmetros para o cálculo da Nota Mensal de Avaliação”, considerando o grau de severidade.

j  = Objeto avaliado no mês, de acordo com as Manutenções Preventivas, pontuado na 
tabela, “Parâmetros para o cálculo da Nota Mensal de Avaliação”, considerando os itens de 
cada subsistema, “Intervenções preventivas e programadas por sistema” e com o 
cronograma apresentado pela CONTRATADA.

9.3. O somatório dos pontos perdidos será formado a partir de incidentes na execução dos 
serviços constantes da tabela abaixo. A pontuação para a avaliação do Nível de Atendimento dos 
Serviços será baseada nos critérios de “Execução de Manutenções Corretiva para cada incidente”, 
“Patrimônio/Normas Internas” e “Cronograma Manutenção Preventiva”, e será considerada sempre 
que a CONTRATADA não executar, a contento, os serviços para qual foi contratada, conforme 
pontuação definida na tabela abaixo.

PARÂMETROS PARA CÁLCULO DA NOTA MENSAL DE AVALIAÇÃO
CRITÉRIOS E SISTEMAS OBJETO AVALIADO PONTOS PERDIDOS
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GRAU DE SEVERIDADE
Crítico

1) CRITÉRIO 
EXECUÇÃO DE 
MANUTENÇÕES 
CORRETIVA PARA 
CADA INCIDENTE

Dificuldade de executar a solicitação de 
atendimento, por exemplo: telefone não 
atende.

2,00 2,00 2,00

Início de atendimento não realizado no 
prazo estabelecido.

8,00 8,00 8,00

Não solução definitiva ou de contorno do 
incidente nos prazos do Item 08.

22,00 20,00 16,00

Não apresentação do cronograma (Item 
08) ou o atraso na apresentação ou o 
descumprimento nos prazos nele fixados 
para a solução definitiva do incidente.

13,00 12,00 10,00

Máximo de pontos do Item 01 45,00 42,00 36,00

2) CRITÉRIO DE 
PATRIMÔNIO/NOR
MAS INTERNAS (¹)

Mensalmente será verificada a incidência 
de danos ao patrimônio do 
CONTRATANTE. No caso de 
ocorrência de danos, a empresa 
CONTRATADA será notificada para os 
devidos ressarcimentos.

2,50

Mensalmente será verificada a ocorrência 
de reclamações sobre o comportamento 
inadequado ou desobediência às normas 
internas do CONTRATANTE. Nestes 
casos, a empresa será notificada para 
providências.

2,50

Máximo de pontos do Item 02 5,00

3)  CRONOGRAMA 
DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA (DE 
ACORDO COM O 
ANEXO 01)(¹)

Evaporadoras. 5,00

Condensadoras. 5,00

Compressores. 5,00

Disjuntores. 5,00

Ventiladores. 5,00

Sensores. 5,00

Temperaturas. 5,00

Tubulações, Suportes e Isolamentos 
Térmicos.

2,00

Máximo de pontos do Item 03 37,00
TOTAL DE PONTOS (1+2+3) 87,00 84,00 78,00

Observação: (¹) aos objetos dos ITENS 02 e 03 da tabela acima, “CRITÉRIOS DE 
PATRIMÔNIO/NORMAS INTERNAS” e “CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA”, não se aplicam a “TABELA DE SEVERIDADE DE INCIDENTES” (Item 08).

10. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
10.1. Os serviços objeto desta contratação serão recebidos mensalmente, da seguinte forma:
10.1.1. Provisoriamente, com o recebimento da Nota Fiscal, pela fiscalização do contrato, referente 
aos serviços prestados no mês anterior, emitida após a conclusão do período. A Nota Fiscal 
discriminará obrigatoriamente a identificação do contrato no CONTRATANTE e o período a que se 
referem os serviços, sob pena de retenção do respectivo pagamento, até a regularização do documento 
fiscal.
10.1.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após 
verificação da conformidade dos serviços prestados com as exigências estabelecidas nesta 
especificação.
10.2. O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 
vícios de qualidade do material empregado ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
nesta especificação, ainda que verificados posteriormente.
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11. FORMAS E PRAZOS:
11.1. A Manutenção Preventiva será executada de acordo com a periodicamente de cada 
componente – ANEXO 01 – PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, e será paga 
mensalmente, mediante a comprovação de que os serviços foram executados.
11.2. A Manutenção Corretiva será executada conforme necessidade, mediante solicitação da 
Diretoria de Tecnologia do Tribunal de Justiça do Estado do Acre – DITEC, e será paga conforme os 
orçamentos apresentados e devidamente aprovados pela fiscalização do contrato.
11.3. O conjunto de equipamentos se encontra instalado nos endereços indicados no Item 03 deste 
Termo de Referência. A manutenção, inclusive quando exigir a troca de peças e componentes, deverá 
ser efetuado no local.
11.4. A CONTRATADA deverá fornecer e utilizar peças das mesmas marcas das máquinas ou de 
qualidade superior, admitindo-se o uso de peças de outras marcas apenas quando não causarem 
prejuízos à garantia oferecida pelas fabricantes das máquinas, e sempre mediante autorização prévia 
do fiscal do contrato.
11.5. Os serviços serão solicitados mediante abertura de Ordem de Serviço.
11.6. A Ordem de Serviço deverá descrever o defeito apresentado, prazos (hora e data), 
responsáveis, número sequencial, características do equipamento, os serviços a serem realizados de 
forma detalhada e outras informações necessárias à perfeita realização dos serviços.
11.7. O tempo para início de atendimento do chamado técnico não poderá ultrapassar os seguintes 
limites da TABELA DE SEVERIDADE DE INCIDENTES.
11.8. Entende-se por início de atendimento, a chegada de um técnico especializado da 
CONTRATADA no local de atendimento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO:
11.9. Antes de iniciar o serviço, a CONTRATADA deverá se reunir com o representante da 
CONTRANTATE para sanar todas as possíveis dúvidas.
11.10. O deslocamento dos equipamentos, caso haja necessidade, será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, o transporte dos mesmos até o local onde será executado o conserto, bem como seu 
retorno a respectiva unidade da CONTRATANTE. 
11.11. Após o conserto dos equipamentos a CONTRATADA deverá apresentar ao respectivo órgão 
do TJAC a Ordem de Serviço com o detalhamento dos serviços executados relacionando, inclusive, 
as peças substituídas.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
12.1. Na execução da contratação, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos, que lhe são confiados e, ainda, 
a:
12.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar, na data da assinatura do contrato, nome e telefone de 
um profissional da empresa, o qual atuará como preposto, conforme disposto no art. 68 da Lei 
8.666/93.
12.1.2. A CONTRATADA deverá, num prazo de até 30 dias corridos a partir da assinatura do 
contrato, apresentar cronograma de execução dos serviços de manutenção preventiva, que deverá ser 
validado pelo CONTRATANTE. Havendo necessidade de redefinição das datas das manutenções 
previstas no cronograma, este deverá ser devidamente justificado, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis do evento, em concordância de ambas as partes.
12.1.3. A CONTRATADA será responsável pela correção de problemas nos equipamentos 
pertencentes ao Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, responsabilizando-se por 
todas as conexões, materiais, equipamentos, acessórios e mão de obra necessária para o seu bom 
funcionamento.
12.1.4. Caso seja necessário, a CONTRATADA deverá implementar toda e qualquer configuração, 
ativação e atualização necessária ao bom funcionamento dos equipamentos e sistemas disponíveis no 
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Ambiente Seguro do TJAC.
12.1.5. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico ao CONTRATANTE quanto ao uso de 
equipamentos, componentes e sistemas de supervisão e gerenciamento.
12.1.6. Os serviços serão prestados, obrigatoriamente, por profissionais qualificados e treinados para 
o desempenho das tarefas, com supervisão presencial de um engenheiro habilitado para o 
desempenho das atividades.
12.1.7. A CONTRATADA deverá manter seus colaboradores, enquanto permanecerem nas 
dependências do CONTRATANTE, trajando uniforme com logotipo da empresa e/ou crachá de 
identificação.
12.1.8. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas, instrumentos, equipamentos, peças, 
componentes, materiais de consumo, mão de obra, acessórios, transporte e tudo mais que for 
necessário para a completa e perfeita execução dos serviços, incluído nestes todos os tributos, fretes, 
seguros e demais encargos, sem nenhum ônus adicional ao CONTRATANTE.
12.1.9. As peças e componentes para reposição, a serem fornecidos pela CONTRATADA, deverão 
ser novos (de primeiro uso), homologados pelo fabricante e de qualidade e especificações similares 
aos existentes. Nos casos de não mais existir no mercado peças ou componentes homologados pelo 
fabricante e desde que devidamente fundamentado por escrito, ficará a cargo do CONTRATANTE a 
devida aprovação para reposição.
12.1.10. No caso de utilização de qualquer material ou equipamento similar a ser utilizada no 
Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, a CONTRATADA deverá solicitar à 
fiscalização do CONTRATANTE, com antecedência, para a competente autorização, a qual será dada 
por escrito. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo de instituto tecnológico oficial.
12.1.11. Para atender emergencial e provisoriamente as funcionalidades do Sistema de 
Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, a CONTRATADA deverá disponibilizar e instalar, sem 
nenhum ônus para o CONTRATANTE, equipamento igual ou similar ao que venha a apresentar 
defeitos, para os casos em que as intervenções técnicas para reparos e substituições de peças e/ou 
componentes não tenham restabelecido adequadamente o estado de funcionamento anterior, 
obedecendo aos prazos estipulados no Item 8, desta especificação. No caso de indisponibilidade de 
nobreak, a CONTRATADA providenciará a instalação de equipamentos similares, sem nenhum custo 
para o CONTRATANTE, por um período máximo de 30 (trinta) dias, em até 72h (setenta e duas 
horas) da abertura do chamado.
12.1.12. A CONTRATADA deverá manter lista atualizada dos colaboradores que atuarão nas 
manutenções do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, a fim de agilizar, facilitar e 
permitir a entrada dos mesmos nas dependências do CONTRATANTE, em dias normais, feriados e 
finais de semana. A lista deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE, contendo os seguintes dados: 
nome completo dos técnicos e engenheiros e número da identidade.
12.1.13. A empresa CONTRATADA deverá ser capaz de preservar as qualidades e 
características originais do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, durante todo o 
período da prestação do serviço.
12.1.14. A CONTRATADA deverá apresentar, na data da assinatura do contrato, um laudo de 
vistoria, informando a situação em que receberá o Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do 
TJAC, constando problemas, deficiências, inadequações, pendências, as quais não informadas 
passarão a ser de responsabilidade da CONTRATADA e não poderão incorrer em custos adicionais 
para o CONTRATANTE.
12.1.15. Manter os equipamentos que integram o Sistema de Climatização do Ambiente 
Seguro do TJAC, em condições normais de funcionamento e segurança.
12.1.16. Sugerir, caso necessário, revisão dos procedimentos de testes, segurança e 
manutenção, visando uma melhor manutenção do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do 
TJAC.
12.1.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, os 
equipamentos, acessórios e componentes do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, 
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes dos materiais empregados ou da 
execução dos serviços da CONTRATADA.
12.1.18. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
tributos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
colaboradores.
12.1.19. Responder por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas, os seus 
colaboradores na execução do objeto do contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 
dependências do CONTRATANTE.
12.1.20. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.1.21. Respeitar o sistema de segurança do CONTRATANTE e fornecer todas as 
informações solicitadas por ele. 
12.1.22. Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem como 
de toda e qualquer documentação gerada, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo 
do CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA, sua cessão, locação ou venda a terceiros. 
12.1.23. Emitir fatura somente após o último dia do mês correspondente à prestação dos 
serviços mensais, constando da Nota Fiscal mensal emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente, 
a identificação do contrato no CONTRATANTE e o período a que se referem os serviços, sob pena 
de retenção do respectivo pagamento, até a regularização do documento fiscal. As faturas mensais, se 
emitidas eletronicamente, serão encaminhadas ao CONTRATANTE, para o endereço indicado.
12.1.24. Utilizar na prestação dos serviços padrões definidos em conjunto com o 
CONTRATANTE (nomenclaturas, metodologias, etc.). 
12.1.25. Executar os serviços sem transferência de responsabilidade para terceiros, sejam 
fabricantes, representantes ou quaisquer outros.
12.1.26. Cumprir as normas de Segurança e Medicina do Trabalho durante a realização das 
manutenções nas instalações do CONTRATANTE.
12.1.27. Manter durante a execução do contrato todas as condições exigidas na habilitação.
12.1.28. Fornecer a tabela de preços do fabricante das peças/materiais a serem substituídos ou 
outro documento similar.

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
13.1. As seguintes obrigações atribuem-se ao CONTRATANTE:
13.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 
obrigações contratuais.
13.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas.
13.1.3. Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
13.1.4. Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado pela CONTRATADA, desde que 
atendidas às obrigações contratuais.
13.1.5. Fazer a coleta de preço no caso de impossibilidade do fornecimento da tabela de preço do 
fabricante.

14. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO:
14.1. A presente contratação será gerenciada e fiscalizada pelo titular da Diretoria de Tecnologia da 
Informação - DITEC, que se incumbirá das seguintes atribuições: 
14.1.1. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.
14.1.2. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou 
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os serviços descritos de forma analítica. 
14.1.3. Acompanhar e atestar a prestação dos serviços contratados e indicar a ocorrência de 
inconformidade desses serviços ou não cumprimento do contrato. 
14.1.4. Encaminhar à Administração os documentos para exame e deliberação sobre a possível 
aplicação de sanções administrativas.
14.2. O exercício da fiscalização pelo CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

15. DAS SANÇÕES:
15.1. Será aplicada multa à CONTRATADA incidente sobre o valor mensal faturado de acordo 
com o índice NMA (Nota Mensal de Avaliação), correspondente ao período avaliado. À 
CONTRATADA serão assegurados a ampla defesa e o contraditório. Para o cálculo da sanção 
pecuniária utilizar-se-á a tabela a seguir apresentada:

Intervalo % de Multa sobre o Valor 
Mensal

NMA >= 95,00 0,00

85,00 <= NMA < 
95,00

10,00

75,00 <= NMA < 
85,00

20,00

65,00 <= NMA < 
75,00

30,00

NMA < 65,00 40,00

15.2. Nos casos em que a NMA (Nota Mensal de Avaliação), por 02 (dois) meses consecutivos ou 
por 03 (três) meses, em um intervalo de 06 (seis) meses, se situar entre 65,00 (sessenta e cinco) 
pontos e 75,00 (setenta e cinco) pontos, ausente uma justificativa aceita pela Fiscalização do 
CONTRATANTE será considerada como descumprimento contratual, podendo ensejar à 
CONTRATADA penalidades contratuais e até possível rescisão.
15.3. A não realização de qualquer item de Manutenção Preventiva, dentro da periodicidade 
prevista, por 02 (dois) períodos consecutivos, será considerada como descumprimento contratual, 
podendo ensejar à CONTRATADA penalidades contratuais e possível rescisão do contrato.
15.4. O resultado das avaliações será apresentado no Relatório de Desempenho dos Serviços 
Prestados, elaborado mensalmente pela Fiscalização do CONTRATANTE.
15.5. A aplicação das sanções pecuniárias à CONTRATADA, em função do NMA (Nota Mensal 
de Atendimento), não excluirá a aplicação das demais penalidades cabíveis.
15.6. As Manutenções Preventivas realizadas parcialmente serão consideradas como não 
executadas para o item do subsistema.
15.7. As penalidades pecuniárias descritas neste edital poderão ser descontadas dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE, ou da garantia contratual, conforme permissibilidade contida na Lei 
8.666/93.
15.8. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados contemporaneamente à 
ocorrência do fato impeditivo do cumprimento da obrigação e indevidamente fundamentados, ficando 
a critério do CONTRATANTE a aceitação das justificativas apresentadas.
15.9. Não havendo prejuízo para o CONTRATANTE, as penalidades pecuniárias referidas neste 
item poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

16. VISITA DE RECONHECIMENTO (NÃO OBRIGATÓRIA): 
16.1. A empresa interessada em participar do processo licitatório deverá comparecer à DITEC, 
onde agendará a data para visita técnica, que deverá ser realizada, em qualquer data, até 02 (dois) dias 
antes da data de abertura do processo licitatório. Após a visita, a DITEC emitirá o Atestado de 
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Vistoria que fará parte dos requisitos de habilitação.
16.2. As vistorias, medições e qualquer outra forma de análise do local correrão por conta e risco 
da(s) empresa(s) interessada(s). Agindo assim, o TJAC pretende minimizar questionamentos ou 
problemas resultantes de desconhecimento da real demanda da Administração.
16.3. A Visita Técnica não será obrigatória, mas a Empresa que não efetuá-la, terá que apresentar 
declaração formal, assinada pelo responsável indicado pela empresa, acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da obra e do local onde a mesma será executada, devendo esta 
declaração ser enviada ao pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
16.4. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se 
eximirem das responsabilidades assumidas em decorrência desta Contratação.

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
17.1. Para habilitar-se ao certame, a LICITANTE deverá apresentar:
17.1.1. Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos: Engenheiro Mecânico ou 
Técnico Equivalente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA com jurisdição 
sobre o domicílio da sede do licitante que comprovem a regularidade do licitante, bem como dos 
responsáveis técnicos.
17.1.1.1. Para o licitante vencedor da licitação, caso não seja do Acre, por ocasião da 
assinatura do contrato será exigido o visto do CREA/AC.
17.1.1.2. Comprovação dos Responsáveis Técnicos do quadro da empresa, na data da licitação, 
terem executado, a qualquer tempo, serviços de características técnicas compatíveis com o objeto 
desta licitação, por meio de certidões de acerco técnico CAT;
17.1.1.2.1. Considerar-se-á como pertinente e compatível a comprovação da execução de todos 
os serviços relacionados abaixo:
a) Manutenção de Sistema de Ar Condicionado de precisão, com no mínimo 10 TR de potência 
e Condensadoras Externas.
17.1.1.3. Comprovação de vínculo com os Responsáveis Técnicos, que se fará:
a) Por contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação civil;
b) Por meio de cópia autenticada da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social 
acompanhada de cópia do registro do Empregado, no caso de empregado da licitante;
c) Por meio do Contrato Social da Empresa ou Certidão de Pessoa Jurídica do CREA, para o 
sócio ou proprietário;
d) Por declaração da contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 
que acompanhada de declaração de anuência do profissional;
e) Por Certidão de Pessoa Jurídica do CREA, que figure o profissional como Responsável 
Técnico.

17.1.1.4. Declarações individuais dos profissionais apresentados autorizando sua inclusão na 
equipe;
17.1.1.5. Declaração de compromisso da licitante em manter, na condução do contrato, o 
profissional cujos atestados venham a atender a exigência do subitem 9.1.3.2;
17.1.1.6. Comprovação da capacidade técnica-operacional, por meio de Certidões de Acervo 
Técnico, devidamente registrado (s) no CREA da região onde os serviços foram executados que 
comprovem ter  o Licitante executado, a qualquer tempo, serviços de características compatíveis com 
o objeto desta licitação.
17.1.1.6.1. Considerar-se-á como pertinente e compatível a comprovação da execução de todos 
os serviços relacionados abaixo:
a) Manutenção de Sistema de Ar Condicionado de precisão, com no mínimo 10 TR de potência 
e Condensadoras Externas.
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18. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
18.1. A composição dos custos do contrato deverá considerar os parâmetros a seguir:
18.1.1. Prestação de Serviço: R$ 151.079,94 (cento e cinquenta e um  mil, setenta e  nove reais e 
noventa e quatro centavos).
18.1.2. Fornecimento de Peças: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Rio Branco-Ac, 22 de setembro 2015.

Roberto Romanholo
Diretor de Tecnologia da Informação do TJAC

Isaac Timóteo de Oliveira Júnior
Gerência de Banco de Dados – DITEC

 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA – PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
Os serviços de Manutenção Preventiva, referente ao Sistema de Climatização do Ambiente seguro do 
TJAC, deverão ser prestados considerando, no mínimo, a periodicidade e os seguintes itens:

GRUPO 01 – SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO
Ar-Condicionado: 
02 (dois) Condicionadores de Ar de precisão  Modelo: VSCS 100  10 TR. 
04 (quatro) Condensadoras Externas  Modelo: CRAVA 050. 
Painéis Específicos. Quadro Elétrico. Instalação e Acessórios. Linha VEGA SELF CONTAINED. Fabricante: DIAMONT 
TECNOLOGIA DE CLIMATIZAÇÃO.
Manutenção Mensal:
Inspecionar e testar o funcionamento das unidades, observando e corrigindo eventuais vibrações e ruídos;
Limpar a unidade interna e externa com aspirador de pó ou pano úmido;
Verificar os fechos das tampas e parafusos dos painéis;
Limpar as badejas da serpentina com escova, água e pano úmido;
Verificar o escoamento da água condensada pelos drenos inclusive o sifão, que em caso de obstrução deverá ser removido 
e limpo com ar comprimido e água corrente;
Verificar os filtros de ar;
Limpar a serpentina de fluido refrigerante interna (evaporador) e externa (condensador);
Verificar os quadros elétricos, reaperto de ligações e fusíveis;
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Verificar a carga de gás refrigerante;
Verificar o funcionamento da resistência elétrica de aquecimento do cárter;
Conferir a regulagem do termostato de controle da temperatura ambiente;
Verificar a operação da válvula de expansão;
Verificar os terminais e contatos elétricos, limpando e substituindo-os;
Verificar o aquecimento do motor;
Verificar o filtro secador da linha de líquido refrigerante quanto à obstrução;
Medir a tensão e corrente dos ventiladores e umidificador;
Medir a temperatura do ar de retorno e insuflamento;
Verificar as temperaturas e pressões da linha de refrigerante;
Verificar a regulagem dos controles automáticos;
Verificar o visor da linha de líquido. Em caso de vazamentos, corrigi-los;
Conferir parametrização do controlador digital do equipamento;
Inspecionar o sistema para detectar condições anormais, utilizando a folha de leitura para registrar as condições da unidade.

Manutenção Semestral:
Troca dos filtros de ar por máquina. (sem ônus);
Testar a operação e regular os controles automáticos de temperatura e umidade;
Testar a ação dos dispositivos de segurança;
Remover o sifão de borracha para limpeza com ar comprimido e água corrente;
Verificar os parafusos de fixação dos mancais e polias e ajuste-os, se necessário;
Limpar o condensador sempre que necessário;
Limpar o evaporador sempre que necessário;
Verificar e anotar as tensões e correntes de serviço dos motores dos ventiladores e compressores;
Testar os controles de segurança;
Verificar e anotar as temperaturas de bulbo seco;
Verificar a pressão de sucção e descarga com o manifold;
Medir e registrar o superaquecimento do sistema;
Medir e registrar o sub-resfriamento do sistema;
Verificar o sistema de reaquecimento opera normalmente.
Manutenção Anual:
Retirar os painéis do gabinete e eliminar os focos de ferrugem; 
Trocar a isolação térmica e guarnições que apresentam defeitos; Retocar as pinturas externas e internas, se necessário; 
Eliminar ferrugens; Inspecionar os tubos do condensador e limpar se necessário; 
Inspecionar o bulbo da válvula de expansão para limpeza; 
Medir o isolamento elétrico do motor do compressor.

(*) Sempre que necessário.
ANEXO 02 - TERMO DE REFERÊNCIA – IMAGENS DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DO 
AMBIENTE SEGURO DO TJAC:

Sistema de climatização de precisão da Sala-Segura:
02 (dois) equipamentos DIAMOND de 10 TR e condensadores.
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Painéis Específicos:
02 (dois) Sistemas DIAMONT 10 TR.

ANEXO VI– MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº __ /2015 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO ACRE, E A EMPRESA 
____________.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, inscrito no CNPJ/MF n° 
04.034.872/0001-21, doravante denominado CONTRATANTE, com sede em Rio Branco-AC, à BR 
364, Km-02, Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.920-193, 
representada neste ato por sua Presidente, Desembargadora Cezarinete Angelim, e a empresa _____, 
inscrita no CNPJ n° ___, doravante denominada CONTRATADA, situada na ___, representada neste 
ato pelo(a) Senhor(a) ___, portador da carteira de identidade n° ___ , inscrito no CPF n° ___, 
residente e domiciliado(a) à ___, resolvem celebrar o presente CONTRATO, com o amparo da Lei nº 
10.520, de 17/07/2002, regulamentada pelo Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, com aplicação 
subsidiária da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, demais legislações pertinentes, em 
decorrência do Pregão Eletrônico nº 65/2015, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O presente instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada visando à 
prestação de serviços de assistência técnica, com fornecimento de peças e consumíveis, abrangendo a 
Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva, em 02 (dois) Ares Condicionados de Precisão – 
Modelo: VSCS 100 - 10TR e 04 (quatro) Condensadoras Externas – Modelo: CRAVA 050, da linha 
VEGA SELF CONTAINED, Fabricante DIAMONT TECNOLOGIA DE CLIMATIZAÇÃO, 
instalados nas dependências do CONTRATANTE, de acordo com a proposta da contratada de fls. ___-
___, os quais são partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O valor do Contrato é de R$ _____________ (____________________________), conforme 
tabela abaixo.

GRUPO 01 – SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO

ITE
M

DESCRIÇÃO UNID.
QUA
NT

VAL
OR 
UNI
T.

VALOR 
TOTAL

01

Contratação do serviço de Manutenção Preventiva do 
Sistema de Climatização, do Ambiente Seguro do 
TJAC, conforme especificações e condições constantes 
neste Termo de Referência.

Mês 12

02

Contratação do serviço de Manutenção Corretiva do 
Sistema de Climatização, do Ambiente Seguro do 
TJAC, conforme especificações e condições constantes 
neste Termo.

Hora/Téc
nica

200

TOTAL GERAL

03
Percentual de desconto sobre as peças, o qual 
incidirá sobre a Tabela Oficial de Preços dos 
fabricantes dos equipamentos.

%

2.2. A despesa decorrente da execução do presente Contrato correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: Programas de Trabalho: _____________Fonte de Recurso – ______, e/ou 
_____________, Fonte de Recurso: ________, Elementos de Despesa nº ______________.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O Ambiente Seguro, Sala-Segura do TJAC, de propriedade da CONTRATANTE, foi 
projetada e construída em conformidade com o estabelecido nas normas de ensaio de incêndio ABNT 
NBR 11.742, com os limites de emergência estabelecidos para hardware e dados na NBR 17.240 e 
recomendações da ISO NBR 17.799. Além disso, a implementação de toda a infraestrutura, 
redundante e de alta disponibilidade, está também em conformidade com as melhores práticas em 
nível mundial.
3.2. Os equipamentos do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC estão instalados 
nas dependências da Diretoria de Tecnologia da Informação – DITEC, sito a Rua Tribunal de Justiça, 
s/n – Via Verde, ANEXO II, CEP: 69.915-631 em Rio Branco, Acre.
3.3. O Ambiente Seguro do TJAC é um ambiente de alta segurança, que tem por finalidade a 
proteção os equipamentos e sistemas contidos contra fogo, calor, fumaça, vazamentos de tubulações 
de água e acessos indevidos e devem ser executados diretamente pela CONTRATADA. 
3.3.1. As subcontratações de serviços específicos devem ser comunicados a CONTRATANTE para 
avaliação e autorização.
3.4. A empresa CONTRATADA deverá ser capaz de preservar as qualidades e características 
originais do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, durante todo o período da 
prestação do serviço e atender as condições a seguir:
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA:
Objetiva prevenir a ocorrência de quebras/defeitos do Sistema de Climatização, sendo, 02 

(dois) Condicionadores de Ar – Modelo: VSCS 100 – 10 TR, 04 (quatro) Condensadoras Externas – 
Modelo: CRAVA 050, painéis específicos, quadros elétricos, instalações e acessórios, conservando-
os em perfeito estado de uso, de acordo com manuais e normas técnicas específicas, sem ônus 
adicional para o CONTRATANTE.

Esta manutenção deverá ser agendada com o CONTRATANTE e, de preferência, será 
realizada de segunda-feira a sexta-feira das 8h às 20h. 

Eventualmente, caso a Manutenção Preventiva possa implicar risco ao funcionamento normal 
do Ambiente Seguro do TJAC, a CONTRATADA deverá prever a possibilidade de realizá-la nos fins 
de semana/feriados das 8h às 18h. 

Os itens que serão alvos das Manutenções Preventivas, as descrições dos serviços que 
deverão ser executados e as frequências mínimas de realização dessas manutenções estão 
apresentados no ANEXO 01 - PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA.

Durante estas intervenções serão substituídos equipamentos/componentes de duração limitada 
(definida pelo fabricante ou pela legislação), sendo ainda feito uma avaliação do estado das 
instalações, identificando-se possíveis pontos de ruptura atual ou iminente, falhas, assim como 
avaliação de erros de projeto e/ou construção.

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA:
Entende-se por Manutenção Corretiva os procedimentos destinados a recolocar o Sistema de 
Climatização do Ambiente Seguro do TJAC em plena condição de funcionamento e desempenho após 
a ocorrência de defeitos imprevisíveis e repentinos, compreendendo a substituição de peças e ajustes 
necessários sem ônus ao TJAC. O período de execução desses serviços será ininterrupto, ou seja, 24 
(vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano, 
inclusive nos sábados, domingos e feriados, obedecido os prazos determinados no subitem 4.1 da 
Cláusula Quarta deste Contrato. 
Objetivam o restabelecimento dos componentes do Sistema de Climatização ou seus elementos em 
condições ideais de funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes 
mecânicos e eletrônicos, bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se 
apresentarem gastos, defeituosos ou danificados, sem ônus adicional para o CONTRATANTE.
A Manutenção Corretiva será realizada em regime de 24x7x365, observando-se os prazos de 
atendimento e de solução definitiva, descritos na Cláusula Quinta deste Contrato.
As peças de reposição deverão ser novas e originais do fabricante, admitindo-se o uso de peças 
similares desde que, justificadas e aprovadas pela área técnica do CONTRATANTE e homologadas 
pelo fabricante. O fornecimento de peças de reposição ficará sob a responsabilidade da 
CONTRATADA, não ensejando qualquer custo adicional para o CONTRATANTE.
Os chamados para Manutenção Corretiva deverão ser realizados por ligação telefônica local (código 
de área 68) ou por ligação telefônica gratuita (0800) ou a cobrar.
3.5. O escopo das Manutenções envolvera todos os equipamentos, infraestrutura e instalações do 
Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, descritos na Cláusula Terceira deste 
Contrato, garantindo a qualidade dos serviços prestados e por consequência a confiabilidade e 
disponibilidade das instalações e seus sistemas integrados.
3.6. A CONTRATADA deverá prestar Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva nas 
dependências do CONTRATANTE, durante todo o período do contrato, por meio de seus técnicos e 
será responsável, por sua conta e risco, pela remoção de peças e acessórios para seu laboratório, 
quando a execução do serviço comprovadamente o exigir, mediante autorização escrita da autoridade 
competente do CONTRATANTE.
3.7. As Manutenções Preventivas deverão ser programadas, conforme cronograma elaborado pela 
CONTRATADA, e aprovado pelo CONTRATANTE. As Manutenções Preventivas deverão ser 
realizadas em sua integralidade e dentro da periodicidade prevista, de segunda a sexta-feira, exceto 
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feriados, dentro do horário das 08:00h às 18:00h. Serão definidos os itens sobre os quais incidirão 
limites quantitativos de responsabilidade da CONTRATADA. 
3.8. As Manutenções Preventivas que porventura implicarem na necessidade de desligamento de 
servidores, equipamentos de rede, switches, links, etc. instaladas no interior do Ambiente Seguro do 
TJAC, deverão ser executadas em horários fora do expediente, podendo inclusive ocorrer em finais de 
semana ou feriados.
3.9. Para cada Manutenção Preventiva realizada, a CONTRATADA deverá emitir um relatório 
técnico contendo a descrição detalhada do serviço realizado, data, hora de inicio e hora de fim do 
atendimento, assinatura dos técnicos responsáveis da CONTRATADA, bem como a aceitação do 
responsável do CONTRATANTE para os serviços prestados.
3.10. A CONTRATADA poderá, a seu critério, instalar e configurar equipamentos que facilitarão o 
acompanhamento destes alarmes, desde que todos os custos de sua instalação, configuração e 
manutenção sejam de sua responsabilidade, mediante prévia autorização do CONTRATANTE.
3.11. Os serviços de assistência técnica para Manutenção Corretiva serão prestados pela 
CONTRATADA, em função da severidade do incidente, de acordo com a Tabela de Severidade de 
Incidentes, Cláusula Quinta deste Contrato, a partir da comunicação da solicitação de atendimento. O 
período de execução desses serviços será ininterrupto, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias 
por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados. Não haverá limite para o número de chamados/atendimentos para as Manutenções 
Corretivas.
3.12. Para os casos de Manutenção Corretiva solicitada pelo CONTRATANTE, a solicitação se 
dará através da Central de Atendimento, disponibilizada pela CONTRATADA. Para tanto, a 
CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone local (código de área 68) ou por ligação 
telefônica gratuita (0800) ou a cobrar, para abertura dos chamados técnicos, independentemente do 
horário, observando-se a estrutura de pronto atendimento 24x7x365.
3.13. Para cada chamado efetuado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de registro para 
acompanhamento. Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir relatório técnico, 
que conterá a descrição do atendimento, o número do chamado, o número de série, o tipo/modelo do 
equipamento em manutenção, a data do atendimento, a assinatura do técnico da CONTRATADA, 
bem como a aceitação do responsável do CONTRATANTE para os serviços prestados.
3.14. As atividades não previstas, dentro do escopo dos serviços responsáveis pela total 
funcionalidade e disponibilidade de todo o Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, 
existindo a necessidade de realizar alguma atividade que não está prevista na Manutenção Preventiva 
ou Manutenção Corretiva, devem ser solicitadas conforme demanda dos projetos do TJAC. 
3.15. Demais atividades relacionadas ao ambiente de segurança de alta disponibilidade que se 
julgue necessário pelo fiscal do contrato a serem assistidas e executadas pela empresa 
CONTRATADA farão parte deste objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DE PEÇAS
4.1. Quando houver a necessidade de substituição de peças, a CONTRATADA deverá apresentar 
orçamento detalhando contendo as peças defeituosas, bem como a quantidade de horas técnicas 
necessárias para a execução do reparo, para aprovação pela fiscalização do contrato no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas a contar do atendimento do chamado.
4.2. As peças necessárias à manutenção do Sistema de Climatização serão autorizadas mediante 
emissão de nota de empenho com base em requisição emitida pela Diretoria de Tecnologia da 
Informação – DITEC.
4.3. Todas as peças/materiais necessárias à manutenção do Sistema de Climatização terão no 
mínimo 06 (seis) meses de Garantia. 
4.4. Caso se constate que as peças requisitadas apresentem defeitos de fabricação, deverão ser 
substituídas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. É de responsabilidade 
da CONTRATADA a substituição das peças que não atenderem as especificações da solicitante e/ou 
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apresentarem defeito de fabricação, a ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
recusa ou notificação.
4.5. Fica vedada a transferência a outrem dos serviços contratados, no todo ou em parte, sem 
prévia anuência do contratante.
4.6. O TJAC somente pagará pelas peças/materiais que efetivamente forem substituídas.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO/ENTREGA PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA
5.1. O monitoramento do Ambiente Interno, Externo e Alarmes, é executado pelas equipes da 
DITEC – Diretoria de Tecnologia da Informação e ASMIL – Assessoria Militar do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre, no Ambiente Seguro, Sala-Segura do TJAC em regime de 24 horas x 7 
dias da semana x 365 dias ao ano, através de acessos locais e remotos a sala, e-mails enviados pelo 
sistema de monitoramento do Data Center as equipes de pronto atendimento (DITEC e ASMIL), que 
recebe as ocorrências e tomando as providências conforme a criticidade do evento, incluindo, se for 
necessário, a presença de técnicos da CONTRATADA nas instalações do CONTRATANTE. A 
ocorrência de alarmes críticos implica automaticamente na abertura de chamado de Manutenção 
Corretiva, dispensando o CONTRATANTE de qualquer comunicação à CONTRATADA;
5.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços de Manutenção Preventiva, no prazo 
determinado no ANEXO 01 - PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
5.3. A CONTRATADA atenderá as solicitações de Manutenções Corretivas, a partir da abertura 
do chamado, nos prazos e em função dos níveis de criticidade estabelecidos pela TABELA DE 
SEVERIDADE DE INCIDENTES a seguir apresentada:

TABELA DE SEVERIDADE DE INCIDENTES
NÍVEL DESCRIÇÃO AÇÃO A SER TOMADA

CRITICO

Representa um incidente crítico que 
possa tornar totalmente inoperante o 
Sistema de Climatização do Ambiente 
Seguro do TJAC ou uma parte 
majoritária deste, essencial aos 
negócios diários.

A CONTRATADA deverá iniciar o atendimento do 
incidente no prazo máximo de 02h (duas horas), contadas a 
partir da abertura do chamado. A CONTRATADA deverá 
implementar solução definitiva ou de contorno, em até 06h 
(seis horas), contadas a partir da abertura do chamado. Em 
caso da implementação da solução de contorno, ou na sua 
ausência, a CONTRATADA deverá apresentar, nas 24h 
(vinte e quatro horas) subsequentes ao início do 
atendimento, cronograma com o respectivo prazo para 
solução definitiva.

URGENTE

Representa um incidente que está 
causando ou irá causar uma 
degradação do Sistema de 
Climatização do Ambiente Seguro do 
TJAC. Apesar da degradação do 
Ambiente Seguro estar em continua 
operação.

A CONTRATADA deverá iniciar o atendimento do 
incidente no prazo máximo de 4h (quatro horas), contadas a 
partir da abertura do chamado. A CONTRATADA deverá 
implementar solução definitiva ou de contorno, em até 12h 
(doze horas), contadas a partir da abertura do chamado. Em 
caso da implementação da solução de contorno, ou na sua 
ausência, a CONTRATADA deverá apresentar, nas 24h 
(vinte e quatro horas) subsequentes ao início do 
atendimento, cronograma com o respectivo prazo para 
solução definitiva do incidente.

ROTINA

Representa uma falha mínima que não 
está afetando a performance, serviço 
ou operação do Sistema de 
Climatização do Ambiente Seguro do 
TJAC ou no caso de a função afetada 
somente ser utilizada eventualmente 
ou temporariamente.

A CONTRATADA deverá iniciar o atendimento do 
incidente no prazo máximo de 4h (quatro horas), contadas a 
partir da abertura do chamado. A CONTRATADA deverá 
implementar solução definitiva ou de contorno, em até 24h 
(vinte e quatro horas), contadas a partir da abertura do 
chamado. Em caso da implementação da solução de 
contorno, ou na sua ausência, a CONTRATADA deverá 
apresentar, nas 48h (quarenta e oito horas) subsequentes ao 
início do atendimento, cronograma com o respectivo prazo 
para a solução definitiva do incidente.
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CLÁUSULA SEXTA – DA AVALIAÇÃO DO NÍVEL DE ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS
6.1. Mensalmente, a fiscalização do CONTRATANTE realizará avaliação do nível de 
atendimento dos serviços contratados, por meio do índice NMA (Nota Mensal de Avaliação), 
considerando os pontos perdidos nos indicadores estabelecidos nesta especificação. A avaliação será 
feita segundo o não atendimento aos critérios de:
d) Execução de Manutenções Corretivas para cada incidente;
e) Patrimônio/Normas Internas; e
f) Cronograma Manutenção Preventivas;
6.2. Também será realizada de acordo com os incidentes relativos à Manutenção Corretiva, 
parametrizada na TABELA DE SEVERIDADE DE INCIDENTES da Cláusula Quinta, com base no 
descumprimento das atividades de Manutenção Preventiva, desta especificação.
6.2.1. Nível de Atendimento dos Serviços será avaliado pela seguinte formula:
NMA = 100 – [2.2 ∑ PpMC(i).i = 1.1 + ((3.11 ∑ PpMP(i)j=3.1/3.11 ∑ PMP(i)j = 3.1) x 50)]

NMA  = 100  [2.2 ∑ PpMC(i).i = 1.1 + ((3.11 ∑ PpMP(i)j=3.1/3.11 ∑ PMP(i)j  = 3.1) x 50)]

NMA  = Nota Mensal de Avaliação;
PpMC = Pontos Perdidos na Manutenção Corretiva;
PpMP = Pontos Perdidos na Manutenção Preventiva;
Preventiva (ANEXO 01) e com o cronograma apresentado pela CONTRATADA;
PMP = Pontos possíveis de serem perdidos no mês de acordo com o cronograma de Manutenção 
Preventiva e com o cronograma apresentado pela CONTRATADA;
i = Objeto avaliado no mês, de acordo com as Manutenções Corretivas e pontuado na tabela, 
“Parâmetros para o cálculo da Nota Mensal de Avaliação”, considerando o grau de severidade.

j  = Objeto avaliado no mês, de acordo com as Manutenções Preventivas, pontuado na 
tabela, “Parâmetros para o cálculo da Nota Mensal de Avaliação”, considerando os itens de 
cada subsistema, “Intervenções preventivas e programadas por sistema” e com o 
cronograma apresentado pela CONTRATADA.

6.3. O somatório dos pontos perdidos será formado a partir de incidentes na execução dos 
serviços constantes da tabela abaixo. A pontuação para a avaliação do Nível de Atendimento dos 
Serviços será baseada nos critérios de “Execução de Manutenções Corretiva para cada incidente”, 
“Patrimônio/Normas Internas” e “Cronograma Manutenção Preventiva”, e será considerada sempre 
que a CONTRATADA não executar, a contento, os serviços para qual foi contratada, conforme 
pontuação definida na tabela abaixo.

PARÂMETROS PARA CÁLCULO DA NOTA MENSAL DE AVALIAÇÃO

CRITÉRIOS E SISTEMAS OBJETO AVALIADO
PONTOS PERDIDOS

GRAU DE SEVERIDADE
Crítico

a CRITÉRIO 
EXECUÇÃO DE 
MANUTENÇÕES 
CORRETIVA PARA 
CADA INCIDENTE

Dificuldade de executar a solicitação de 
atendimento, por exemplo: telefone não 
atende.

2,00 2,00 2,00

Início de atendimento não realizado no prazo 
estabelecido.

8,00 8,00 8,00

Não solução definitiva ou de contorno do 
incidente nos prazos da Cláusula Quinta.

22,00 20,00 16,00

Não apresentação do cronograma (Cláusula 
Quinta) ou o atraso na apresentação ou o 
descumprimento nos prazos nele fixados para 

13,00 12,00 10,00
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a solução definitiva do incidente.

Máximo de pontos do Item 01 45,00 42,00 36,00

b CRITÉRIO DE 
PATRIMÔNIO/NOR
MAS INTERNAS (¹)

Mensalmente será verificada a incidência de 
danos ao patrimônio do CONTRATANTE. 
No caso de ocorrência de danos, a empresa 
CONTRATADA será notificada para os 
devidos ressarcimentos.

2,50

Mensalmente será verificada a ocorrência de 
reclamações sobre o comportamento 
inadequado ou desobediência às normas 
internas do CONTRATANTE. Nestes casos, 
a empresa será notificada para providências.

2,50

Máximo de pontos do Item 02 5,00

c  CRONOGRAMA 
DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA (DE 
ACORDO COM O 
ANEXO 01)(¹)

Evaporadoras. 5,00

Condensadoras. 5,00

Compressores. 5,00

Disjuntores. 5,00

Ventiladores. 5,00

Sensores. 5,00

Temperaturas. 5,00

Tubulações, Suportes e Isolamentos 
Térmicos.

2,00

Máximo de pontos do Item 03 37,00
TOTAL DE PONTOS 

(1+2+3) 87,00 84,00 78,00

Observação: (¹) aos objetos dos ITENS 02 e 03 da tabela acima, “CRITÉRIOS DE 
PATRIMÔNIO/NORMAS INTERNAS” e “CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA”, não se aplicam a “TABELA DE SEVERIDADE DE INCIDENTES” (Cláusula 
Quinta).

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
7.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado de __/__/2016, a 
___/__/2017 com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário da Justiça Eletrônico, admitindo-
se a renovação da sua vigência, por meio de termo aditivo, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
8.1. Os serviços objeto desta contratação serão recebidos mensalmente, da seguinte forma:
8.1.1. Provisoriamente, com o recebimento da Nota Fiscal, pela fiscalização do contrato, referente 
aos serviços prestados no mês anterior, emitida após a conclusão do período. A Nota Fiscal 
discriminará obrigatoriamente a identificação do contrato no CONTRATANTE e o período a que se 
referem os serviços, sob pena de retenção do respectivo pagamento, até a regularização do documento 
fiscal.
8.1.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após 
verificação da conformidade dos serviços prestados com as exigências estabelecidas nesta 
especificação.
8.2. O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 
vícios de qualidade do material empregado ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
nesta especificação, ainda que verificados posteriormente.

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
9.1. As seguintes obrigações atribuem-se ao CONTRATANTE:
9.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 
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obrigações contratuais.
9.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas.
9.1.3. Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
9.1.4. Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado pela CONTRATADA, desde que 
atendidas às obrigações contratuais.
9.1.5. Fazer a coleta de preço no caso de impossibilidade do fornecimento da tabela de preço do 
fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
10.1. Na execução da contratação, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos, que lhe são confiados e, ainda, 
a:
101.1. A CONTRATADA deverá apresentar, na data da assinatura do contrato, nome e telefone de 
um profissional da empresa, o qual atuará como preposto, conforme disposto no art. 68 da Lei 
8.666/93.
10.1.2. A CONTRATADA deverá, num prazo de até 30 dias corridos a partir da assinatura do 
contrato, apresentar cronograma de execução dos serviços de manutenção preventiva, que deverá ser 
validado pelo CONTRATANTE. Havendo necessidade de redefinição das datas das manutenções 
previstas no cronograma, este deverá ser devidamente justificado, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis do evento, em concordância de ambas as partes.
10.1.3. A CONTRATADA será responsável pela correção de problemas nos equipamentos 
pertencentes ao Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, responsabilizando-se por 
todas as conexões, materiais, equipamentos, acessórios e mão de obra necessária para o seu bom 
funcionamento.
10.1.4. Caso seja necessário, a CONTRATADA deverá implementar toda e qualquer configuração, 
ativação e atualização necessária ao bom funcionamento dos equipamentos e sistemas disponíveis no 
Ambiente Seguro do TJAC.
10.1.5. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico ao CONTRATANTE quanto ao uso de 
equipamentos, componentes e sistemas de supervisão e gerenciamento.
10.1.6. Os serviços serão prestados, obrigatoriamente, por profissionais qualificados e treinados para 
o desempenho das tarefas, com supervisão presencial de um engenheiro habilitado para o 
desempenho das atividades.
10.1.7. A CONTRATADA deverá manter seus colaboradores, enquanto permanecerem nas 
dependências do CONTRATANTE, trajando uniforme com logotipo da empresa e/ou crachá de 
identificação.
10.1.8. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas, instrumentos, equipamentos, peças, 
componentes, materiais de consumo, mão de obra, acessórios, transporte e tudo mais que for 
necessário para a completa e perfeita execução dos serviços, incluído nestes todos os tributos, fretes, 
seguros e demais encargos, sem nenhum ônus adicional ao CONTRATANTE.
10.1.9. As peças e componentes para reposição, a serem fornecidos pela CONTRATADA, deverão 
ser novos (de primeiro uso), homologados pelo fabricante e de qualidade e especificações similares 
aos existentes. Nos casos de não mais existir no mercado peças ou componentes homologados pelo 
fabricante e desde que devidamente fundamentado por escrito, ficará a cargo do CONTRATANTE a 
devida aprovação para reposição.
10.1.10. No caso de utilização de qualquer material ou equipamento similar a ser utilizada no 
Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, a CONTRATADA deverá solicitar à 
fiscalização do CONTRATANTE, com antecedência, para a competente autorização, a qual será dada 
por escrito. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo de instituto tecnológico oficial.
10.1.11. Para atender emergencial e provisoriamente as funcionalidades do Sistema de 
Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, a CONTRATADA deverá disponibilizar e instalar, sem 
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nenhum ônus para o CONTRATANTE, equipamento igual ou similar ao que venha a apresentar 
defeitos, para os casos em que as intervenções técnicas para reparos e substituições de peças e/ou 
componentes não tenham restabelecido adequadamente o estado de funcionamento anterior, 
obedecendo aos prazos estipulados na Cláusula Quinta, desta especificação. No caso de 
indisponibilidade de nobreak, a CONTRATADA providenciará a instalação de equipamentos 
similares, sem nenhum custo para o CONTRATANTE, por um período máximo de 30 (trinta) dias, 
em até 72h (setenta e duas horas) da abertura do chamado.
10.1.12. A CONTRATADA deverá manter lista atualizada dos colaboradores que atuarão nas 
manutenções do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, a fim de agilizar, facilitar e 
permitir a entrada dos mesmos nas dependências do CONTRATANTE, em dias normais, feriados e 
finais de semana. A lista deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE, contendo os seguintes dados: 
nome completo dos técnicos e engenheiros e número da identidade.
10.1.13. A empresa CONTRATADA deverá ser capaz de preservar as qualidades e 
características originais do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, durante todo o 
período da prestação do serviço.
10.1.14. A CONTRATADA deverá apresentar, na data da assinatura do contrato, um laudo de 
vistoria, informando a situação em que receberá o Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do 
TJAC, constando problemas, deficiências, inadequações, pendências, as quais não informadas 
passarão a ser de responsabilidade da CONTRATADA e não poderão incorrer em custos adicionais 
para o CONTRATANTE.
10.1.15. Manter os equipamentos que integram o Sistema de Climatização do Ambiente 
Seguro do TJAC, em condições normais de funcionamento e segurança.
10.1.16. Sugerir, caso necessário, revisão dos procedimentos de testes, segurança e 
manutenção, visando uma melhor manutenção do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do 
TJAC.
10.1.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, os 
equipamentos, acessórios e componentes do Sistema de Climatização do Ambiente Seguro do TJAC, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes dos materiais empregados ou da 
execução dos serviços da CONTRATADA.
10.1.18. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
tributos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
colaboradores.
10.1.19. Responder por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas, os seus 
colaboradores na execução do objeto do contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 
dependências do CONTRATANTE.
10.1.20. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.1.21. Respeitar o sistema de segurança do CONTRATANTE e fornecer todas as 
informações solicitadas por ele. 
10.1.22. Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem como 
de toda e qualquer documentação gerada, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo 
do CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA, sua cessão, locação ou venda a terceiros. 
10.1.23. Emitir fatura somente após o último dia do mês correspondente à prestação dos 
serviços mensais, constando da Nota Fiscal mensal emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente, 
a identificação do contrato no CONTRATANTE e o período a que se referem os serviços, sob pena 
de retenção do respectivo pagamento, até a regularização do documento fiscal. As faturas mensais, se 
emitidas eletronicamente, serão encaminhadas ao CONTRATANTE, para o endereço indicado.
10.1.24. Utilizar na prestação dos serviços padrões definidos em conjunto com o 
CONTRATANTE (nomenclaturas, metodologias, etc.). 
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10.1.25. Executar os serviços sem transferência de responsabilidade para terceiros, sejam 
fabricantes, representantes ou quaisquer outros.
10.1.26. Cumprir as normas de Segurança e Medicina do Trabalho durante a realização das 
manutenções nas instalações do CONTRATANTE.
10.1.27. Manter durante a execução do contrato todas as condições exigidas na habilitação.
10.1.28. Fornecer a tabela de preços do fabricante das peças/materiais a serem substituídos ou 
outro documento similar.
10.1.29. A CONTRATADA deverá apresentar relatórios contendo descrição das ocorrências 
das rotinas de Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva, realizadas com informações sobre 
índices anormais de falhas em peças, equipamentos ou materiais utilizados e análise de ocorrências e 
eventuais sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos e das 
instalações associadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo(a) titular da Diretoria de Tecnologia da Informação ou outro servidor a ser designado pela 
Administração, permitida a assistência de terceiros.
11.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
11.3. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
11.4. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou 
os serviços descritos de forma analítica;
11.5. Acompanhar e atestar a prestação dos serviços contratados e indicar a ocorrência de 
inconformidade desses serviços ou não cumprimento do contrato;
11.6. Encaminhar à Administração os documentos para exame e deliberação sobre a possível 
aplicação de sanções administrativas;
11.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a aprovação das medidas convenientes;
11.8. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da 
licitante vencedora na prestação de serviços a serem executados;
11.9. O licitante vencedor deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
11.10. A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
contratada pelos danos causados à Contratante ou terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de qualquer natureza causados por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal/Fatura 
de Serviço, em 2 (duas) vias, referente  ao fornecimento no decorrer do mês anterior, e todos os 
documentos que comprovem a regularidade do INSS-CND; do FGTS-CRF; da Certidão Negativa de 
Tributos e Contribuições Federais da SRF e da Dívida Ativa da União.
12.2. A nota fiscal/fatura deverá discriminar, detalhadamente, a descrição, unidade, quantidade, 
preço unitário e total dos serviços prestados.
12.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, em até 15 (quinze) dias 
corridos contados a partir da data final do período de adimplemento da parcela, por meio de ordem 
bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado 
o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito;
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12.4. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pela prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430 de 27.12.96, publicado no D.O.U. de 30.12.96. As 
pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem cópia 
do termo de Opção do Simples ou FCPJ (ficha de cadastro de pessoa jurídica) ou preencham a 
declaração de optante do SIMPLES, conforme modelo anexo.
12.5. O fornecedor deverá encaminhar o arquivo digital em padrão xml ao e-mail 
notafiscal@tjac.jus.br, contendo as informações da fatura, sempre que concretizar a prestação dos 
serviços a este Tribunal, sob pena da não efetivação do pagamento da despesa respectiva, a teor do 
contido no AJUSTE SINIEF 07/05, do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e 
Secretaria Geral da Receita Federal do Brasil.
12.6. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a contratada 
adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter solucionado o 
problema.
12.7. Poderá o Tribunal de Justiça do Estado do Acre deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada.
12.8. Caso o TJAC não promova, por sua culpa, o pagamento no prazo pactuado e em observância 
ao disposto no art. 40, XIV, alínea c, da Lei nº 8.666/93, o valor a ser pago será corrigido 
monetariamente, adotando-se a seguinte fórmula:
EM = N x VP x I
Onde:
EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela paga; I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100) / 365
TX = Percentual da Taxa Anual – 6% (seis por cento)
12.9. O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por culpa da Contratada, 
até que a situação seja resolvida, ou que o TJAC seja ressarcido dos prejuízos causados;
12.10. O TJAC reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for observado 
que o serviço não estar de acordo com as especificações apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as 
penalidades cabíveis;
12.11. Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a ela apresentar cópia do respectivo termo 
de opção juntamente com a nota fiscal de prestação dos serviços de modo que os tributos incidentes 
sobre a operação de venda dos mesmos sejam recolhidos naquela modalidade.
12.12. O TJAC, nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e IN SRF nº 480/2004, fará 
retenção, na fonte, de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para a 
Seguridade Social – COFINS, Contribuição para o PIS e Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - 
IRPJ.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DAS SANÇÕES
14.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada do SICAF e do cadastro 
de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 40% (quarenta por cento) sobre o valor da 
contratação, a CONTRATADA que:
14.1.1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive por meio da interposição de 
impugnação ou recurso infundado ou protelatório;
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14.1.3. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de preço 
ou contrato;
14.1.4. Não retirar a nota de empenho;
14.1.5. Falhar na execução do Contrato;
14.1.6. Fraudar a execução do Contrato;
14.1.7. Apresentar comportamento inidôneo;
14.1.8. Cometer fraude fiscal;
14.1.9. Fazer declaração falsa.
14.2. O comportamento de modo inidôneo estará configurado quando o fornecedor executar atos 
tais como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 bem como, tiver sofrido 
condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; praticar atos ilícitos, visando fraudar os objetivos da licitação; demonstrar, a 
qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o TJAC, reproduzir, divulgar ou 
utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham 
tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio do TJAC.
14.3. Pelo descumprimento das obrigações contratuais será aplicada multa à CONTRATADA 
incidente sobre o valor mensal faturado de acordo com o índice NMA (Nota Mensal de Avaliação), 
correspondente ao período avaliado. À CONTRATADA serão assegurados a ampla defesa e o 
contraditório. Para o cálculo da sanção pecuniária utilizar-se-á a tabela a seguir apresentada.

INTERVALO % DE MULTA SOBRE O 
VALOR MENSAL

NMA >= 95,00 0,00

85,00 <= NMA < 95,00 10,00

75,00 <= NMA < 85,00 20,00

65,00 <= NMA < 75,00 30,00

NMA < 65,00 40,00

14.4. Nos casos em que a NMA (Nota Mensal de Avaliação), por 02 (dois) meses consecutivos ou 
por 03 (três) meses, em um intervalo de 06 (seis) meses, se situar entre 65,00 (sessenta e cinco) 
pontos e 75,00 (setenta e cinco) pontos, ausente uma justificativa aceita pela Fiscalização do 
CONTRATANTE será considerada como descumprimento contratual, podendo ensejar à 
CONTRATADA penalidades contratuais e até possível rescisão.
14.5. A não realização de qualquer item de manutenção preventiva, dentro da periodicidade 
prevista, por 02 (dois) períodos consecutivos, será considerada como descumprimento contratual, 
podendo ensejar à CONTRATADA penalidades contratuais e possível rescisão do contrato.
14.6. O resultado das avaliações será apresentado no Relatório de Desempenho dos Serviços 
Prestados, elaborado mensalmente pela Fiscalização do CONTRATANTE.
14.7. A aplicação das sanções pecuniárias à CONTRATADA, em função do NMA (Nota Mensal 
de Atendimento), não excluirá a aplicação das demais penalidades cabíveis.
14.8. As manutenções preventivas realizadas parcialmente serão consideradas como não 
executadas para o item do subsistema.
14.9. As penalidades pecuniárias descritas neste edital poderão ser descontadas dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE, ou da garantia contratual, conforme permissibilidade contida na Lei 
8.666/93.
14.10. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados contemporaneamente à 
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ocorrência do fato impeditivo do cumprimento da obrigação e indevidamente fundamentados, ficando 
a critério do CONTRATANTE a aceitação das justificativas apresentadas.
14.11. Não havendo prejuízo para o CONTRATANTE, as penalidades pecuniárias referidas neste 
item poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
15.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n. 8.666/93.
15.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados.
15.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE 
adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO REAJUSTAMENTO DO CONTRATO 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
16.1. Os preços contratados poderão ser revistos, a qualquer tempo, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do que foi contratado ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
16.2. A revisão dos preços poderá ser iniciada:
16.2.1. pelo Tribunal, nos casos em que for verificada a redução do preço praticado no mercado ou 
em decorrência de redução de carga tributária ou de estudos técnicos elaborados internamente;    
16.2.2. pela contratada, mediante solicitação ao Tribunal, devendo apresentar as justificativas dos 
fatos motivadores do desequilíbrio e encaminhar, no mínimo, os seguintes documentos:
16.2.2.1. planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos 
preços originalmente contratados, devendo demonstrar quais os itens da planilha de custos anterior 
estavam defasados e que estão ocasionando o desequilíbrio do contrato;  
16.2.2.2. cópia autenticada em cartório ou original da(s) nota(s) fiscal(is) e outros elementos 
comprobatórios para a formação do novo preço.
16.3. Em nenhuma hipótese os preços decorrentes de revisão ultrapassarão os praticados no 
mercado.
16.4. Os preços revisados não poderão conter aumento da margem de lucro inicialmente pactuada.
16.5. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se concedido, ocorrerá a partir da data da 
assinatura do respectivo termo aditivo, com efeitos financeiros da data da solicitação da contratada.
16.6. Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, a prestação dos serviços deverá ser feita de forma 
continuada, sob o preço contratado.
16.7. O reajuste dar-se-á nos intervalos de doze meses, com base na variação acumulada do 
IPC_FIPE, ou, havendo sua extinção, de outro índice que vier a ser fixado, de acordo com os 
dispositivos legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO, DA PUBLICAÇÃO E DA RATIFICAÇÃO
17.1. O contratante providenciará a publicação resumida do presente Instrumento e, se for o caso, 
de seus aditamentos, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, na forma do parágrafo 
único do art. 61, da Lei 8.666/93.
17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco para solucionar questões resultantes da 
aplicação deste Instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
17.3. Para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico bilateral, as partes 
CONTRATANTES assinam o presente Contrato, depois de lido e aceito, dele sendo extraídas as 
cópias necessárias à sua execução.
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Rio Branco-Acre, ___ de ___ de 2015.

Desembargador ______________
Presidente do TJAC

_______________
Representante da Contratada

 

ANEXO 01 DO CONTRATO Nº __ / 2016– PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
1. Os serviços de Manutenção Preventiva, referente ao Sistema de Climatização do Ambiente seguro 
do TJAC, deverão ser prestados considerando, no mínimo, a periodicidade e os seguintes itens:

GRUPO 01  Sistema de Climatização
Ar-Condicionado: 

02 (dois) Condicionadores de Ar  Modelo: VSCS 100  10 TR. 

04 (quatro) Condensadoras Externas  Modelo: CRAVA 050. 

Painéis Específicos. Quadro Elétrico. Instalação e Acessórios. Linha VEGA SELF CONTAINED. Fabricante: DIAMONT 
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TECNOLOGIA DE CLIMATIZAÇÃO.

Manutenção Mensal:

Inspecionar e testar o funcionamento das unidades, observando e corrigindo eventuais vibrações e ruídos;

Limpar a unidade interna e externa com aspirador de pó ou pano úmido;

Verificar os fechos das tampas e parafusos dos painéis;

Limpar as badejas da serpentina com escova, água e pano úmido;

Verificar o escoamento da água condensada pelos drenos inclusive o sifão, que em caso de obstrução deverá ser removido 
e limpo com ar comprimido e água corrente;

Verificar os filtros de ar;

Limpar a serpentina de fluido refrigerante interna (evaporador) e externa (condensador);

Verificar os quadros elétricos, reaperto de ligações e fusíveis;

Verificar a carga de gás refrigerante;

Verificar o funcionamento da resistência elétrica de aquecimento do cárter;

Conferir a regulagem do termostato de controle da temperatura ambiente;

Verificar a operação da válvula de expansão;

Verificar os terminais e contatos elétricos, limpando e substituindo-os;

Verificar o aquecimento do motor;

Verificar o filtro secador da linha de líquido refrigerante quanto à obstrução;

Medir a tensão e corrente dos ventiladores e umidificador;

Medir a temperatura do ar de retorno e insuflamento;

Verificar as temperaturas e pressões da linha de refrigerante;

Verificar a regulagem dos controles automáticos;

Verificar o visor da linha de líquido. Em caso de vazamentos, corrigi-los;

Conferir parametrização do controlador digital do equipamento;

Inspecionar o sistema para detectar condições anormais, utilizando a folha de leitura para registrar as condições da unidade.

Manutenção Semestral:

Troca dos filtros de ar por máquina. (sem ônus);

Testar a operação e regular os controles automáticos de temperatura e umidade;

Testar a ação dos dispositivos de segurança;

Remover o sifão de borracha para limpeza com ar comprimido e água corrente;
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Verificar os parafusos de fixação dos mancais e polias e ajuste-os, se necessário;

Limpar o condensador sempre que necessário;

Limpar o evaporador sempre que necessário;

Verificar e anotar as tensões e correntes de serviço dos motores dos ventiladores e compressores;

Testar os controles de segurança;

Verificar e anotar as temperaturas de bulbo seco;

Verificar a pressão de sucção e descarga com o manifold;

Medir e registrar o superaquecimento do sistema;

Medir e registrar o sub-resfriamento do sistema;

Verificar o sistema de reaquecimento opera normalmente.

Manutenção Anual:

Retirar os painéis do gabinete e eliminar os focos de ferrugem; 

Trocar a isolação térmica e guarnições que apresentam defeitos; Retocar as pinturas externas e internas, se necessário; 

Eliminar ferrugens; Inspecionar os tubos do condensador e limpar se necessário; 

Inspecionar o bulbo da válvula de expansão para limpeza; 

Medir o isolamento elétrico do motor do compressor.

 

ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇO

Pregão Eletrônico nº 65/2015
Ref. Processo Administrativo nº 0101784-94.2015.8.01.0000
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
FAX:
Celular:
E-mail:
Dados bancários (banco/agência/conta corrente):
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Conforme Edital Pregão Eletrônico nº 65/2015, apresentamos proposta de preços para Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de assistência técnica, com fornecimento de peças e 
de consumíveis, abrangendo Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva, em 02 (dois) Ares 
Condicionados de Precisão – Modelo: VSCS 100 - 10TR e 04 (quatro) Condensadoras Externas – 
Modelo: CRAVA 050, da linha VEGA SELF CONTAINED, Fabricante DIAMONT TECNOLOGIA 
DE CLIMATIZAÇÃO, instalados nas dependências do CONTRATANTE, em Rio Branco, Acre, 
conforme especificações e condições constantes do anexo Termo de Referência.

Ite
m

Descrição Unidade Quantidade P. Unit. P. Total 

TOTAL DO VALOR POR EXTENSO R$ 

Declaramos que na proposta estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: 
transportes, encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas com a montagem 
relacionadas com o fornecimento dos materiais, objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

Local e data

_________________________
Representante Legal

 ANEXO IV - RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS

Nº DA O.S. QUE ORIGINOU A DEMANDA:
NOME DA EMPRESA CONTRATADA:
Nº DO CONTRATO:

Data: de de HORÁRIO
Grup

o:
Comarca: unidade

:
Nome do requerente na unidade:
Cargo do requerente na unidade
Telefone do requerente na unidade

Descrição do Defeito:
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Descrição de peça a ser substituída

Nº de Série:

Motivo causador do defeito: 

Justificativa para substituição:

Orçamento/Valor da peça

 

ANEXO V - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
1. ABERTURA DE CHAMADO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
OS Nº
NOME DA EMPRESA CONTRATADA:
Nº DO CONTRATO:

Data: de de HORÁRIO

Lot
e:

Comarca: unidade:

Nome do requerente na unidade:
Cargo do requerente na unidade
Telefone do requerente na unidade

Descrição do Defeito  relatado pelo solicitante

Autorizado por: ___________________________________________________________
  (fiscal do contrato)
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2. ABERTURA DE CHAMADO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA C OM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS
OS Nº
NOME DA EMPRESA CONTRATADA:
Nº DO CONTRATO:

Data: de de HORÁRIO
Lot

e:
Comarca: unidade:

Nome do requerente na unidade:
Cargo do requerente na unidade
Telefone do requerente na unidade

Descrição do Defeito:

Descrição da peça:

Valor da peça: 

Autorizado por: ___________________________________________________________
  (fiscal do contrato)

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO E INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO

         ................................................, inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA que não possui em seus quadros, 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, para fins do disposto na Resolução nº 9, 
de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça.

Rio Branco, _______ de __________ de 2015.
 

............................................................
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua 
assinatura)


